
Tribunal Superior Eleitoral !
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 976-13.2014.6.00.0000 !

TERMO DE ABERTURA 

Aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
quatorze, procedLà	anexo 12A à fi. 2. 

da Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação 
e Distribuição - ÕPADI, lavrei o presente termo.



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO  
ÇQ aEJTCPa9 

3 
CONTRATANTE:	

// 

owwU 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE- 
PRESIDENTE, inscrita no CNPJ sob n° 

20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n o oo 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 

VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C bloco F apt.° 202 Living 
E Guará-DF. 

CONTRATADO:
ARION MARCOS FERREIRA, brasileiro, jornalista, 
portador da Cédula de Identidade n.° 6.988.618-3 

SSP/PR, Inscrito no CPF/MF sob n.° 023.981.519-05, 

PIS n.° 127.43254.50-7, residente e domiciliado à 

Alameda Presidenta Taunay 1200 apto 302- Bigorrilho 
PR. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE monitoramento 
de mídias sociais com a finalidade exclusiva de organização 
política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA 
candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições de 2014, e 
declara que está ciente que o presente contrato é regido pela 
lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que estabelece não haver 
vínculo empregatício com candidato ou partido político a 
prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2a - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 

cláusula 1a 

CLÁUSULA 3' - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado na cidade de Curitiba - PR e o prestador de serviço 

deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela coordenação 

A7)



da campanha eleitoral, especialmente quanto às atividades a 
serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contasÊes 4 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos	 a 
coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 a - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 
de R$ 3.750,00 (tres mil setecentos e cinquenta reais), em duas 
parcelas, mediante assinatura do RPA - Recibo de Pagamento de 
Autônomo pelo CONTRATADO, nas seguintes datas: 

04/09/2014 - R$ 1.250,00 
04/10/2014 - R$ 2.500,00 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos acima serão creditados em 
conta poupança de titularidade do CONTRATADO, registrada no 
Banco do Brasil (001), Agência: 1519-9, Conta: 55.591-6, sem 
prejuízo da assinatura do RPA, conforme dispõe a presente 
Cláusula. 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Segundo: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
4°). 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 05 de outubro 2014, sendo prorrogado de 
forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver segundo 
turno. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6' - descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1° - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contrato.



F, 14 de agosto de 2014. 

LULIA VICE-PRESIDENTE 

IRA 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -DF, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes d5iQi( 
contrato. 5 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinim oU! 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
onjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS	UN.ADO 

CONTRATANTE: 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VE- 6' 

PRESIDENTE, inscrita no CNPJ sob n° 20.569.767/000143, 

estabelecida no Estado de São Paulo-SP, na Rua Pedroso 

Alvarenga n° 900 10 0 andar, Bairro: Itaim Bibi, neste 

ato representada por sua Administradora Financeira, NARA 

DE DEUS VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 

portadora da cédula de identidade inscrita no C.P.F. sob 

o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n o 4472697, residente e 

domiciliada em Brasília-DF, à Rua SMAS Trecho 01 Lote C 

bloco F apt.° 202 Living P Guará-DF. 

CONTRATADO:

ADILSON FERREIRA COSTA, brasileiro, casado, funiítti 

público,	RG	744.063	SSP-PI,	CPF	274.59$- :, 

residente à rua Padre Auréo Oliveira 1964, Bairro Cri 

Rei, Teresina-PI. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 

contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusü1as éi, 

condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE serviços 

gerais com a finalidade exclusiva de organização política - E1eiç 

2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA candidato a Vice-Presidente 

da República nas Eleições de 2014, e declara que está ciente que O 

presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 

100, que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato 

ou partido político a prestação de serviço-s. em campanhas 

eleitorais.



CLÁUSULA 2 11 - A prestação de serviços compreende a execução de 

todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da cláusula 

la. 

CLÁUSULA 3a - A execução dos serviços ora contratados IW rão V 

executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestadr 

serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela 

coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto ás 

atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 

desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 

campanha. 

CLÁUSULA 4 a - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto de 
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), mediante assinat	d3 
RPA - Recibo de Pagamento de Autônomo pelo CONTRATADO, na Su 
data:

24/10/2014 - R$ 1.500,00 

Parágrafo Primeiro: O pagamento acima será creditado em conta 
bancária de titularidade do CONTRATADO, registrada no Banco do 
Brasil, Agência: 1637-3, Conta Corrente: 23.100-2, sem_prio 

da assinatura do RPA, conforme dispõe a presente Cláusula- 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não está 

afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciária per 

auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 

contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 

recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 

15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 

4°) 

CLÁUSULA 5 4 - O presente Contrato tem vigência da data da 

assinatura até o dia.26 de outubro 2014.



Parágrafo Primeiro - As partes poderão res ?o contrato antes 

do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a 

outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) dias de 

antecedência. 

CLÁUSULA 6a - o descumprimento das obrigações decorrentes deste 

instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 

parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l - O CONTRATADO é responsável pelos atos que importem 

em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 

imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 & - As partes elegem o foro da cidade de Brasília =DF, 

para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrt. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, . as partes assinam . 

presente instrumento, em duas vias, de igual teor e 

conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os	eu 

jurídicos e legais efeitos.

Brasília	DF, 06 de outubro de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MI7

CNTRATANTE

I'"'ER LULIA VICE-PRESIDEftE 

 

C°4 
ADILSON FERREIRA COSTA

CONTRATADO
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Tribunal Superior Eleitoral 
SEPROM/CPADI/SID 

Certifico que procedi à renumeraçâo do anverso 
desta folha. ern razão de equívoco na numeração 
oryinal. 
Brasília, Q15-	4	/ 

afd4jq ta 9erôninw



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE sFRviços REMUNERADO

5UPOR aui 

CONTRATANTE: 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA 1TICE 

PRESIDENTE, inscrita no CNPJ sob n° 20.569.767/0001-43, 

estabelecida no Estado de São Paulo-SP, na Rua Pedroso 

Alvarenga n° 900 10° andar, Bairro: Itaim Bibi, neste 

ato representada por sua Administradora Financeira, NARA 

DE DEUS VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 

portadora da cédula de identidade inscrita no C.P.F. sob 

o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 4472697, residente e 

domiciliada em Brasília-DF, à Rua SMAS Trecho 01 Lote C 

bloco F apt.° 202 Living P Guará-DF. 

CONTRATADO:

ADILSON FERREIRA COSTA, brasileiro, casado, funcionário 

público, RG 744.063 SSP-PI, CPF 274.598.103-04, 

residente à rua padre Auréo Oliveira 1964 Bairro Cristo 

Rei, Teresina-PI. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 

contrato de prestação de serviços, qúe se rege pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE serviços de 

design gráfico e digital com a finalidade exclusiva de organização 

política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA candidato 

a Vice-Presidente da República nas Eleições de 2014, e declara que 

está ciente que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 

9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregaticio 

com candidato ou partido político a prestação de serviços em 

campanhas eleitorais.

1



Tribunal Superior Eleitoral
SEPROM/CPADI/SID 

Certifico que procedi à renumeração do anverso 
desta folha. em razão de equívoco na numeração 
original. 
Brasília,  

Qafae(j(.Cist yerônimo Assi4*



CLÁUSULA 2' - A prestação de serviços compreende a execução de 

todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da cláusula 

la.

8 

CLÁUSULA V - A execução dos serviços ora contratados 

executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador de 

serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela 

coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 

atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 

desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 

campanha. 

CLÁUSULA 4' - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto de 
R$ 2.500,00 (dois mil reais), mediante assinatura do RPA - Recibo 
de Pagamento de Autônomo pelo CONTRATADO, na seguinte data: 

02/10/2014 - R$ 2.500,00 

Parágrafo Primeiro: O pagamento acima será creditado em conta 
bancária de titularidade do CONTRATADO, registrada no Banco do 

Agência: 1637-3, Conta Corrente: 23.100-2, sem prejuízo da 
assinatura do RPA, conforme dispõe a presente Cláusula. 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não está 

afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por 

auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 

contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 

recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 

15/01, art.	1; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
40) 

CLÁUSULA 5 & - O presente Contrato tem vigência da data da 

assinatura até o dia 05 de outubro 2014.



Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato antes 

do prazo final estipulado nesta clausula, desde que notifiq1.ie a 

outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) dias de 9/ 

	

1	u: 
antecedência.	 j 

CLÁUSULA 68 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 

instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 

parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1° - O CONTRATADO é responsável pelos atos que importem 

em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 

imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 78 - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -DF, 

para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 

presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 

conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 

jurídicos e legais efeitos.

Brsília - DF, 10 de julho de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MI^JLE

	

	TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE

ATANTE

EJ 
ADILSON FERREIRA COSTA

CONTRATADO



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO

asRaifriL1 
CONTRATANTE:

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA V : CE-

PRESIDENTE, inscrita no CNPJ sob n° 
20.569.767/0001-43, estabelecida no Estádo de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 

VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C, bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:

ALEX FERREIRA PANTALEÃO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade inscrita no C.P.F. 
sob o n° 014.401.740-75, RG/SSP/RS n° 6095936818, 
P15 n° 129.02681.71-4, residente e domiciliado em 
Porto Alegre/RS, à Av. Amir Domingues, n° 319 - 
Bairro Cascata. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA l - O CONTRATADO prestará a CONTRATANTE os serviços de 
expedição de materiais, responsável pelo recebimento, contagem e 
distribuição de materiais da Av. Farrapos, 341, com a finalidade 
exclusiva de organização política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL 
ELIAS TEMER LULIA candidato a vice-Presidente da República nas 
Eleições de 2014, e declara que está ciente que o presente 
contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que 
estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas 
eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula la.



CLÁUSULA 3& - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador 
de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido 
coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto 
atividades a serem desenvolvidas.	 N 11 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas d 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela i 

coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4  - o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 
de R$ 947,80 (novecentos e quarenta e sete reais e oitenta 
centavos), na data abaixo relacionadas, mediante assinatura do 
RPA - Recibo de Pagamento de Autônomo pelo CONTRATADO. 

23/10/2014 - R$ 947,80 

Parágrafo Primeiro: O pagamento deverá ser realizado conforme os 
dados bancários fornecidos pelo CONTRATADO. 

FAVORECIDO: Alex Ferreira Pantaleão 
BANCO: Bradesco 
AGÊNCIA: 3319-7 
CONTA CORRENTE: 3128-3 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa fíêica, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
40) 

CLÁUSULA 5& - o presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 26 de outubro 2014. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus.



ELEIÇÃO 2014 MICHEL LULIA VICE-PRESIDENTE 

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contrto 

18	JOF EEJIL 

CLÁUSULA 7 a - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -F, 12 ,. 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes diste 411i

 contrato.	 7/ 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

Brasília-DF, 13 de outubro de 2014. 

ALEX FERREIRA PANTALEÃO
CONTRATADO



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO
3R 

CONTRATANTE:	 13 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VI_E-
PRESIDENTE,	inscrita	no	CNPJ	sob	n°	(/ 

20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NAP.A DE DEUS 

VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C, bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:

ADRIANO JOÃO FRIEDRICH SEVERO, brasileiro, 

solteiro, portador da cédula de identidade inscrita 
no C.P.F. sob o n° 975.062.060-72, RG/SJS/II RS n° 
8073453634, PIS n° 127.78771.69-9, residente e 

domiciliado em Taquara/RS, à Rua Vila Verde, n° 694 
- Bairro Santa Rosa. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará a CONTRATANTE os serviços de 

organização e divulgação da candidatura a majoritária na região 
do Vale do Paranhana, com a finalidade exclusiva de organização 
política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA 
candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições de 2014, e 
declara que está ciente que o presente contrato é regido pela 
lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que estabelece não haver 
vínculo empregatício com candidato ou partido político a 
prestação de serviços em campanhas eleitorais.. 

CLÁUSULA 2a - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula 1a 

CLÁUSULA 3' - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador 

rÂffi



de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela 
coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 
atividades a serem desenvolvidas.	 Ii1oRaE1)L1 

-	-	 14 
Parágrafo Unico: O Contratado devera prestar contas qas 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos p1a 
coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 a - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 
de R$ 3.000,00 (três mil reais), na (s) data (s) abaixo 
relacionada(s), mediante assinatura do RPA - Recibo de Pagamento 
de Autônomo pelo CONTRATADO. 

18/09/2014 - R$ 3.000,00 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser realizados 
conforme os dados bancários fornecidos pelo CONTRATADO. 

FAVORECIDO: Adriano João Friedrich Severo 
BANCO: Caixa Econômica Federal 
AGÊNCIA: 0518 
Tipo: 023 
CONTA CAIXA FÁCIL: 1449-0 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
40) 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 05 de outubro 2014, sendo prorrogado de 
forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver segundo 

turno. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus.



Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contraf1L019 

CLAUSULA 7 - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -pF, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deLte csJ 
contrato.	 f 
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

Brasília-DF, 12 de setembro de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 MIÇHEL	tiÉLELIAS TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE 
CONTRATANTE 

)z'V /t /.::!-V 1.4	(,L	ft) 

ADRIANO JOÃO FRIEDRICH SEVERO 
CONTRATADO



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

CONTRATANTE:  

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE-
PRESIDENTE, inscrita no CNPJ sob n° 20.569.767/ 
0001-43, estabelecida no Estado de São Paulo-
SE, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 10° andar, 
Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada por sua 
Administradora Financeira, NARA DE DEUS VIEIRA, 
brasileira, casada, assistente social, portadora 
da cédula de identidade inscrita no C.P.F. sob o 

n o 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 4472697, residente 
Q domiciliada em Brasília-DE, à Rua SMAS Trecho 01 
Lote C bloco E apt.° 202 Living P Guará-DF. 

CONTRATADO:
ALEX FERREIRA PANTALEÃO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade n.° 6095936818 

RG/SSP/RS, inscrito no CPF/MF n.° 014.401.740-75, 
PIS n.° 129.02681.71-4, residente e domiciliado 
em Porto Alegre/RS, à Av. Amir Domingues, n° 319 - 
Bairro Cascata. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA ia - O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE os serviços 
de expedição de materiais, responsável pelo recebimento, 
contagem e distribuição de materiais da 1W. Farrapos, 341, com 
a finalidade exclusiva de organização política - Eleição 2014 
MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA candidato a Vice-Presidente 
da República nas Eleições de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/ 
97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício 
com candidato ou partido político a prestação de serviços em 
campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução 
de todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula 1a 

CLÁUSULA V - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado preferencialmente na cidade de Porto Alegre - RS e 
o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento 

2ÇJ



definido pela coordenação da campanha eleitoral, especialmente 
quanto às atividades a serem desenvolvidas.  

Parágrafo Único: O CONTRATADO deverá prestar contas d1 s	17 / 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos p4a  
coordenação da campanha.

1 
CLAUSULA 4 - O CONTRATANTE pagara ao CONTRATADO o valor bruto 

de R$ 1.856,07 (hum mil oitocentos e cinquenta e seis reais 
e sete centavos) , nas datas abaixo relacionadas, mediante 
assinatura do RPA - Recibo de Pagamento de Autônomo pelo 
CONTRATADO, nas seguintes datas: 

05/09/2014 - R$ 663,74 
17/09/2014 - R$ 663,74 
30/09/2014 - R$ 528,59 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser realizados 
conforme dados bancários fornecidos pelo CONTRATADO. 

FAVORECIDO: Alex Ferreira Pantaleão 
BANCO: Bradesco 
AGÊNCIA: 3319-7 
CONTA CORRENTE: 3128-3 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
4°) 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 

assinatura até o dia 05 de outubro 2014, sendo prorrogado de 

forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver segundo 

turno. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6a - descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus.



Parágrafo 1° - O CONTRATADO é responsável pelos atos q 
importem em lesto a terceiros decorrentes de sua 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contrat	18 

CLÁUSULA 7' - As partes elegem o foro da cidade de Brasília - 
DF, para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste	7/ 
contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam 
o presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

ília - DF, 01 de setembro de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL rG^W ÈrLfÃ^^ TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE 
 CONTRATANTE 

ALEX FERREIRA PANTALEÃO
CONTRATADO



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO

EL SP3 
CONTRATANTE:  19/ 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VIVE- d 
PRESIDENTE,	inscrita	no	CNPJ	sob	n° 
20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NAPA DE DEUS 
VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote O bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:

ALEX SANDRO DA SILVA DE LIMA, brasileiro, solteiro, 
portador da cédula de identidade inscrita no C.P.F. 
sob o n° 764.681.190-49, RG/SJS/RS n° 1062479918, 
PIS n° 114.616.7822-0, residente e domiciliado em 
Porto Alegre/RS, à Rua Berlim, 820, apto.' 302, 
Bairro São Geraldo. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará a CONTRATANTE os serviços de 
motorista, condução e transporte de passageiros e materiais, 
abastecimento e reposição, com a finalidade exclusiva de 
organização política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER 
LULIA candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições de 
2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido 
pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que estabelece não 
haver vínculo empregatício com candidato ou partido político a 
prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 a - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula la. 

CLÁUSULA 3a - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador



de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela 
coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 
atividades a serem desenvolvidas.	 I1L	aEicL1 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas làsas 20 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos p  
coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4a - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 
de R$ 5.828,00 (cinco mil, oitocentos e vinte e oito reais), nas 
datas abaixo relacionadas, mediante assinatura do RPA - Recibo 
de Pagamento de Autônomo pelo CONTRATADO. 

01/09/2014 - R$ 2.914,00 
01/10/2014 - R$ 2.914,00 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser realizados 
conforme os dados bancários fornecidos pelo CONTRATADO. 

FAVORECIDO: Alex Sandro da Silva de Lima 
BANCO: Banco do Brasil 
AGENCIA: 59 72-2 
CONTA CORRENTE: 18.895-6 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
40) 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 05 de outubro 2014, sendo prorrogado de 
forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver segundo 
turno. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus.



Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudênci.- 
negligencia, imperícia ou dolo na execução do presente contraio.

uwX 

21 
CLÁUSULA 7 & - As partes elegem o foro da cidade de Brasília  
para nele dirimirem eventuais questões resultantes debL 
contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

Brasília-DF, 08 de agosto de 2014. 

ELEIÇÃO 201 ELIAS TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE 
NTRATANTE 

ALEX SANDRO DA 	DE LIMA
CONTRATADO



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO  

CONTRATANTE:	
22 JSr 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE-& 
PRESIDENTE,	inscrita	no	CNPJ	sob 
20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 
VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n o 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:
BRUNA	CAROLINA	CAT, NI	LOPES,	brasileira,
jornalista, portador da Cédula de Identidade n.° 
7.958.703-6, inscrito no CPF/MF sob n.° 
043.540.639-64, PIS n.° 207.67203.78-4, residente e 
domiciliada à Rua Barão de Guarauna, 234, Ap. 404, 
Alto da Gloria, Curitiba - PR, CEP: 80.030-310. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA i a — O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE monitoramento 
de mídias sociais com a finalidade exclusiva de organização 
política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA 
candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições de 2014, e 

declara que está ciente que o presente contrato é regido pela 
lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que estabelece não haver 
vínculo empregatício com candidato ou partido político a 
prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula la. 

CLÁUSULA 3a - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado na cidade de Curitiba — PR e o prestador de serviço 
deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela coordenação



da campanha eleitoral, especialmente quanto às atividades a 
serem desenvolvidas. 

-	 IitL SSOR aEILi 
Parágrafo único: O Contratado deverá prestar contas Idas 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos çla 23 
coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4& - o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 

de R$ 5.000,00 (Cinco mil e quinhentos reais), em duas parcelas 
iguais e sucessivas, mediante assinatura do RPA - Recibo de 
Pagamento de Autônomo pelo CONTRATADO, nas seguintes datas: 

04/09/2014 - R$ 2.500,00 
04/10/2014 - R$ 2.500,00 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos acima serão creditados em 
conta poupança de titularidade do CONTRATADO, registrada no 
Banco Itaú, Agência: 0615, Conta: 05616-5, sem prejuízo da 
assinatura do RPA, conforme dispõe a presente Cláusula. 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Segundo: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
40) 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 05 de outubro 2014, sendo prorrogado de 
forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver segundo 

turno. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - o descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1° - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contrato.

.ç
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CLÁUSULA 7 « - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -DF, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assin o 24 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e fo4na, o" 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 7 jurídicos e legais efeitos.

Brasília - DF, 14 de agosto de 2014. 

ELEIÇÃO 201 M	L MIGELIAS TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE
CONTRATANTE 

BRUNA C^	CATANI ^LOPES
CONTRATADO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO	-- 

CONTRATANTE:	
26V 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE-
PRESIDENTE,	inscrita	no	CNPJ	sob 
20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NABA DE DEUS 
VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n-
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:
ANANDA MARIA PAES RODRIGUES, brasileira, 
jornalista, portador da Cédula de Identidade n.° 
10.837.545-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.° 
072.570.279-60, PIS n.° 207.63463.53-4, residente e 
domiciliada à Rua Alberto Stenzowski, 110, Apto. 
62, Curitiba - PR, CEP: 81.050-020. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE monitoramento 
de mídias sociais, com a finalidade exclusiva de organização 
política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA 
candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições de 2014, e 
declara que está ciente que o presente contrato é regido pela 
lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que estabelece não haver 
vínculo empregatício com candidato ou partido político a 
prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2a - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula la. 

CLÁUSULA 3 - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado na cidade de Curitiba - PR e o prestador de serviço 
deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela coordenação

ri 



da campanha eleitoral, especialmente quanto às atividades a 
serem desenvolvidas. 

Parágrafo único: O Contratado devera prestar contas das 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos 4&la 27 
coordenação da campanha. 

 

CLÁUSULA 4& - o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 

de R$ 5.000,00 (cinco mil e quinhentos reais), em duas parcelas 
iguais e sucessivas, mediante assinatura do RPA - Recibo de 
Pagamento de Autônomo pelo CONTRATADO, nas seguintes datas: 

04/09/2014 - R$ 2.500,00 
04/10/2014 - R$ 2.500,00 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos acima serão creditados em 
conta poupança de titularidade do CONTRATADO, registrada no 
Banco Itaú (341), Agência: 8679, Conta: 10865-7, sem prejuízo da 
assinatura do RPA, conforme dispõe a presente Cláusula. 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Segundo: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
40) 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 05 de outubro 2014, sendo prorrogado de 
forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver segundo 

turno. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1° - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contrato.	

( 1



CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -DF, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assino 28j 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e foia,	jJ 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

Brasília - DF, 14 de agosto de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 MICH L M'	L ELIAS TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE 
CONTRATANTE 

AMAIWA MARIA PAES RODR 
CONTRATADO
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Enc: Contratada 2 
Rafael Xavier <rafaelxavier15@hotmail.com > 
Para: loyola.gilbertogmail.com 

Enviado pelo meu BLU Android Smartphone

15 de agosto dfi2fIl4fl9271 

29.,	1 

Ø!LJ 

Gilberto de Loyola <loyola.gilberto@gmail.com > 

Mensagem original	- 
Assunto: Contratada 2 
De: Carolina Cattani <carolina_cattani@hotmail.com > 
Para: Rafa Xavier <rafaelxavier15@hotmail.com > 
CC: 

From: amanda.alp@hotmail.com 
To: carolina_cattani@hotmail.com 
Subject: Documentos 
Date: Tue, 12 Aug 2014 17:34:12 +0000 

Boa tarde Carol, 

segue em anexo o scan da minha identidade e do comprovante de endereço. 
meu PIS é: 207.63643.53-4 

Precisa de mais alguma coisa? 

3 anexos

photo 3.JPG 
: 1127K
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO

	

IiL	R8.ZIL1 
CONTRATANTE:	

33 
ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VE- u 
PRESIDENTE,	inscrita	no	CNPJ	sob	n°
20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NAR.A DE DEUS 
VIEIRA, brasileira,	casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SIVIAS Trecho 01 Lote Ç bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-1F. 

CONTRATADO:

CALEI CRISTINA BARBOSA NUNES, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 479.208.580-20, RG/SJS/RS n° 
50363836379, P15 n° 122.24091.25-9, residente e 
domicilia em Porto Alegre/RS, ao Beco Maria 
Balbina n° 426, Bairro Aberta dos Morros. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA l - O CONTRATADO prestará a CONTRATANTE os serviços de 

motorista, condução e transporte de passageiros e materiais, 
abastecimento e reposição, com a finalidade exclusiva de 
organização política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER 
LULIA, candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições de 
2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido 
pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que estabelece não 
haver vínculo empregatício com candidato ou partido político a 
prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

clÁUsULA 2. O abastecimento correrá por conta do CONTRATANTE. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO deve arcar com os custos com 
seguros, manutenções, entre outros, inclusive a substituição do 
veículo se necessário, para garantir o bom estado de conservação 
do mesmo. 

II	--a



CLÁUSULA 38 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula ia 

	
S1OR 

CLÁUSULA 4ft - A execução dos serviços ora contratados sEmsão 34 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prest dor 
de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido 
coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela 
coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 5 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 
de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), na data abaixo 
relacionada, mediante assinatura do RPA - Recibo de Pagamento de 
Autônomo pelo CONTRATADO. 

23/10/2014 - R$ 2.800,00 

Parágrafo Primeiro: O pagamento deverá ser realizado conforme os 
dados bancários fornecidos pelo CONTRATADO. 

FAVORECIDO: Cali Cristina Barbosa Nunes 
BANCO: Banrisul 
AGENCIA: 0016 
CONTA: 35.017.323.0-6 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
40) 

CLÁUSULA 6 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 26 de outubro 2014. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência.



ELEIÇÃO 2014 MICHEL LULIA VICE-PRESIDENTE 

CLÁUSULA 7 & - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO é responsável pelos atos ique 35	1 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudênlia,	Vj 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contraLo. 7 
CLÁUSULA 8 - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -DF, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

Brasília-DF, 14 de outubro de 2014. 

(:jISITINA BARBC
	

S 
CONTRATADO



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO
1LL stP8Io 

CONTRATANTE:	 36 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE 
PRESIDENTE, inscrita no CNPJ sob n° 
20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 
VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:

CALI CRISTINA BARBOSA NUNES, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 479.208.580-20, RG/SJS/RS n° 
50363836379, PIS n° 122.24091.25-9, residente e 
domiciliada em Porto Alegre/RS, ao Beco Maria 
Balbina fi o 426, Bairro Aberta dos Morros. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA i a O CONTRATADO prestará a CONTRATANTE os serviços de 
motorista, condução e transporte de passageiros e materiais, 
abastecimento e reposição, com a finalidade exclusiva de 
organização política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER 
LULIA, candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições de 
2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido 
pela lei Eleitoral n.° 9504/97, .. art. 100, que estabelece não 
haver vínculo empregatícfo com candidato ou partido político a 
prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

ClÁUSULA 2. O abastecimento correrá por conta do CONTRATANTE. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO deve arcar com os custos com 
seguros, manutenções, entre outros, inclusive a substituição do 
veículo se necessário, para garart,ir o bom estado de conservação 
do mesmo.



Ir

CLÁUSULA 3a - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento d *3UcflL1 
cláusula 1&.	

37 

CLÁUSULA 4 - A execução dos serviços ora contratados ser4 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador 
de serviço deverá obedecer ao préviolanejamento definido pela 
coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela 
coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 5& - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), nas datas abaixo 
relacionadas, mediante assinatura do RPA - Recibo de Pagamento 
de Autônomo pelo CONTRATADO. 

09/09/2014 - R$ 1.333,33 
16/09/2014 - R$ 1.333,33 
30/09/2014 - R$ 1.333,34 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser realizados 
conforme os dados bancários fornecidos pelo CONTRATADO. 

PAVÕRECIDO: .CaliCristina Brbosa Nunes 
BANCO: Banrisul 
AGÊNCIA: 0016 
CONTA: 35.017.323.0-6 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art.. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
4°) 

CLÁUSULA 6 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 05 de outubro 2014, sendo prorrogado de 
forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver segundo 
turno. 

Parágrafo Primeiro - As partes oderão rescindir o contrato 
antes do prazo final 'estipulado'. nesta cláusula, desde que



notifique a outra, por escrito,. com, pelo menos, 15 (quinze)____________ 
dias dê antecedência. 

CLÁUSULA 7S - o descumprimento da obrigações decorrentes dest4	38/ 

instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrat4 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo Primeiro O CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em • lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 8 - As partes elegem o"-foro da cidade de Brasília -DF, 
para nele dirimirem eventuais. questões resultantes deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com -duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos è legais efeitos.

Brasília-DF, 08 de setembro de 2014. 

•	- 

ELEIÇAO 2014 MICHEL IG	LIAS TEMER LIA VICE-PRESIDENTE 
JCONTRATANTE 

CALI CRISTINA BARBOSA NUNES 
CONTRATADO



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

CONTRATANTE:

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VIVE- 
PRESIDENTE, inscrita no CNPJ sob n 
20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 
VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C, bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:

CAMILA CARDOSO PEREIRA, brasileira, solteira, 
portador da cédula de identidade inscrita no C.P.F. 
sob o n° 029.542.760-45, RG/SJS/RS n° 2108632841, 
PIS n° 204.243.7324-0, residente e domiciliada em 
Porto Alegre/RS, à Rua Doutor Timóteo, n° 604, 
apt.° 111, Bairro Floresta. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará a CONTRATANTE os serviços de 
recepção e atendimento ao público, com a finalidade exclusiva de 
organização política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER 
LULIA candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições de 
2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido 
pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que estabelece não 
haver vínculo empregatício com candidato ou partido político a 
prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 a - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula la. 

CLÁUSULA 3 - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador 
de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela 
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coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pla 40 ,/ 
coordenação da campanha.	

1 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 
de R$ 3.828,00 (três mil, oitocentos e vinte e oito reais), nas 
datas abaixo relacionadas, mediante assinatura do RPA - Recibo 
de Pagamento de Autônomo pelo CONTRATADO. 

01/09/2014 - R$ 1.914,00 
01/10/2014 - R$ 1.914,00 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser realizados 
conforme os dados bancários fornecidos pelo CONTRATADO. 

FAVORECIDO: Camila Cardoso Pereira 
BANCO: Santander 
AGENCIA: 1210 
CONTA CORRENTE: 01005755-9 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
40) 

CLÁUSULA 5 8 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 05 de outubro 2014, sendo prorrogado de 
forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver segundo 
turno. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 & - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus.



ELEIÇÃO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contrato 

1L WIOR ELEL1 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -, 4/,Y 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deite 
contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

Brasília-DF, 08 de agosto de 2014. 

ELIAS TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE 
)NTRATANTE 

CANI SO PEREIRA
CONTRATADO



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO

SF9OR aEitL1 
CONTRATANTE: 42/ 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VCE- 
PRESIDENTE,	inscrita	no	CNPJ	sob	n° (J 
20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NAPA DE DEUS 
VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C, bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:

CLAITON FERREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
portador da cédula de identidade inscrita no C.P.F. 
sob o n° 448.009.830-53, RG/SSP/RS n° 1048223455, 
PIS n° 170.179.1439-0, residente e domiciliado em 
Porto Alegre/RS, à Rua Comendador Eduardo Secco, 
Via 03, n° 19 - Bairro Jardim Carvalho. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará a CONTRATANTE os serviços de 
gerência do comitê central, responsável pelo atendimento das 
lideranças, distribuição de material e coordenação da sede da 
Av. Farrapos, 341, com a finalidade exclusiva de organização 
política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA 
candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições de 2014, e 
declara que está ciente que o presente contrato é regido pela 
lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que estabelece não haver 
vínculo empregatício com candidato ou partido político a 
prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula l.



CLÁUSULA 3a - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador 
de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido 
coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto 
atividades a serem desenvolvidas. JN̂ ^ 43 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas 'da, 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela 
coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4a - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 
de R$ 1.647,80 (hum mil, seiscentos e quarenta e sete reais e 
oitenta centavos), na data abaixo relacionada, mediante 
assinatura do RPA - Recibo de Pagamento de Autônomo pelo 
CONTRATADO. 

23/10/2014 - R$ 1.647,80 

Parágrafo Primeiro: O pagamento deverá ser realizado conforme os 
dados bancários fornecidos pelo CONTRATADO. 

FAVORECIDO: Claiton Ferreira da Silva 
BANCO: Santander 
AGÊNCIA: 1028 
CONTA CORRENTE: 01012669-2 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
40) 

CLÁUSULA 5' - o presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 26 de outubro 2014. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 a - o descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus.

9/



ELEIÇÃO 2014 MICHEL LULIA VICE-PRESIDENTE

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contrato.	- 5OR 

CLÁUSULA 7 - - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -kF, 44 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

Brasília-DF, 13 de outubro de 2014. 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO

E	$OR 1ELi 
CONTRATANTE:	 45/ 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE- Ã 
PRESIDENTE,	inscrita	no	CNPJ	sob	n-
20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 
VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C, bloco F apt. 0 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:

CLAITON FERREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
portador da cédula de identidade inscrita no C.P.F. 
sob o n° 448.009.830-53, RG/SSP/RS n° 1048223455, 
PIS n° 170.179.1439-0, residente e domiciliado em 
Porto Alegre/RS, à Rua Comendador Eduardo Secco, 
Via 03, n° 19 - Bairro Jardim Carvalho. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará a CONTRATANTE os serviços de 
gerência do comitê central, responsável pelo atendimento das 
lideranças, distribuição de material e coordenação da sede da 
Av. Farrapos, 341, com a finalidade exclusiva de organização 
política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA 
candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições de 2014, e 

declara que está ciente que o presente contrato é regido pela 
lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que estabelece não haver 
vínculo empregatício com candidato ou partido político a 
prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula la.

EM



CLÁUSULA 3a - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador 
de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido 
coordenação da campanha eleitoral, especialmente 
atividades a serem desenvolvidas.	 h 
Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas 1da3 ,, 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela 
coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4a - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), nas datas abaixo 
relacionadas, mediante assinatura do RPA - Recibo de Pagamento 
de Autônomo pelo CONTRATADO. 

01/09/2014 - R$ 2.000,00 
01/10/2014 - R$ 2.000,00 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser realizados 
conforme os dados bancários fornecidos pelo CONTRATADO. 

FAVORECIDO: Claiton Ferreira da Silva 
BANCO: Santander 
AGENCIA: 1028 
CONTA CORRENTE: 01012669-2 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
40) 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 05 de outubro 2014, sendo prorrogado de 
forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver segundo 

turno. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência.



CLAITC JVA

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO é responsável pelos atos jque 47 / 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contra'tc. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -DF, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

Brasília-DF, 11 de agosto de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 MICHEI{Ü	LIAS TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE 
CONTRATANTE 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

CONTRATANTE: 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE-

PRESIDENTE, inscrita no CNPJ sob n° 20.569.767/0001-43, 

estabelecida no Estado de São Paulo-SP, na Rua Pedroso 

Alvarenga n° 900 10 0 andar, Bairro: Itaim Bibi, neste 

ato representada por sua Administradora Financeira, N.ARA 

DE DEUS VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 

portadora da cédula de identidade inscrita no C.P.F. sob 

o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 4472697, residente,e 

domiciliada em Brasília-DF, à Rua SMAS Trecho 01 Lote C 

bloco F apt.° 202 Living P Guará-DF. 

CONTRATADO:

CLEYLTON CRONENBERGER NUNES MARTINS, brasileiro, casado, 

furiciooáiio pCblico, RG 1.305.920 SSP-PI, CPF 

742.581.503-63, residente à rua desembargador João 

Fereira 4177, bloco F apt 103, Bairro Saría Isabel, 

Teresina-PI. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particuÏa.-d 

contrato de prestação de seriiços, que se rege pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE serviços de 

gerais com a finalidade exclusiva de organização política - Eleição 

2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA candidato a Vice-Presidente 

da República nas Eleições de 2014, e declara que está ciente que o 

presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 

100, que estabelece não haver vínculo empregaticio com candidato 

ou partido político a prestação de serviços em campanhas 

eleitorais.
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CLÁUSULA 2 - - A prestação de serviços compreende a execuç 

todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da dá 

ia. 

CLÁUSULA 34 - A execução dos serviços ora contratados serão 

executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador de 

serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela 

coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 

atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividad 

desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação 

campanha. 

CLÁUSULA 4 a - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto de 
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), mediante assinatjio 
RPA - Recibo de Pagamento de Autônomo pelo CONTRATADO, na seguinte 
data:

24/10/2014 - R$ 1.500,00	 - 

Parágrafo Primeiro: O pagárnento acima será creditado em conta 
bancária de titularidade do-CONTRATADO, registrada no Banco do 
Brasil, Agência: 5605-7, Conta Corrente: 237.601-6, sem prejut.p 
da assinatura do RPA, conforme dispõe a presente Cláusula. 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não tá 

afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por 

auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 

contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 

recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 

15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 

40) 

CLÁUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da data da 

assinatura até o dia 26 de outubro 2014.	

1
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Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 

do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a 

outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) dias de 

antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 

instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 

parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l - O CONTRATADO é responsável pelos atos que importem 

em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 

imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 & - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -TF, 

para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste cont:t'. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 

presente instrumento em duas vias, de igual teor e forma, 

conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 

jurídicos e legais efeitos.	 - 

Brasília - DF, 06 de outubro de 2014, 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL 1ÏGUEL)!AS TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE, 
\ LONTRATANTE 

CLEYLTON CRONENBE GER NUNES NPRTINS 

CONTRATADO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RUNER.ADO 

CONTRATANTE:	 48 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA 4ICE-cszi 

PRESIDENTE, inscrita no CNPJ sob n° 20.569.767/0001-43,	} 

estabelecida no Estado de São Paulo-SP, na Rua Pedroso 

Alvarenga n° 900 10 0 andar, Bairro: Itaim Bibi, neste 

ato representada por sua Administradora Financeira, NARA 

DE DEUS VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 

portadora da cédula de identidade inscrita no C.P.F. sob 

o O 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 4472697, residente e 

domiciliada em Brasília-DF, à Rua SMAS Trecho 01 Lote C 

bloco F apt.° 202 Living 2 Guará-DF. 

CONTRATADO:

CLEYLTON CRONEMBERGER NUNES MARTINS, brasileiro, casado, 

funcionário público, P.G 1.305.920 SSP-PI, CPF 

742.581.503-63, residente à rua desembargador João 

Pereira 4177 bloco F apartamento 103, bairro Santa 

Isabel, Teresina-PI. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 

contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE serviços de 

design gráfico e digital com a finalidade exclusiva de organização 

política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA candidato 

a Vice-Presidente da República nas Eleições de 2014, e declara que 

está ciente que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 

9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício 

com candidato ou partido político a prestação de serviços em 

campanhas eleitorais.



mo 
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CLÁUSULA 2' - A prestação de serviços compreende a execução de 

todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da cláusula 

a 

CLÁUSULA 3' - A execução dos serviços ora contratados 

executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador de 

serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela 

coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 

atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 

desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 

campanha. 

CLÁUSULA 4 a - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto de 
R$ 2.500,00 (dois mil reais), mediante assinatura do RPA - Recibo 
de Pagamento de Autônomo pelo CONTRATADO, na seguinte data: 

02/10/2014 - R$ 2.500,00 

Parágrafo Primeiro: O pagamento acima será creditado em conta 
bancária de titularidade do CONTRATADO, registrada no Banco do 

Agência: 5605-7, Conta Corrente: 237.601-6, sem prejuízo da 
assinatura do RPA, conforme dispõe a presente Cláusula. 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não está 

afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por 

auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 

contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 

recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 

15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 

4°). 

CLÁUSULA 5' - O presente Contrato tem vigência da data da 

assinatura até o dia 05 de outubro 2014.



Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato antes	- 
Li*L SJPR LEJ 

do prazo final estipulado nesta clausula, desde que notifiqe a 

outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) dias de 50 

antecedência. 

CLÁUSULA 6' - o descumprimento das obrigações decorrentes deste 

instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 

parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1° - O CONTRATADO é responsável pelos atos que importem 

em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 

imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 « - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -DF, 

para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 

presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 

conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 

jurídicos e legais efeitos.

-	Brasília - DF, 10 de julho de 2014. 

À	1(1 
ELEIÇÃO 2014 MICHE MI	IAS TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE

CONTRATANTE

pj,." 
CL 9L ON CRONEERGER MUNES MARTINS 

CONTRATADO



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

CONTRATANTE: 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TER LULIA VICE-

PRESIDENTE,	inscrita	no	CNPJ	sob 

20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 

Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 

andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 

por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 

VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 

portadora da cédula de identidade inscrita no 

C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n -
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 

Rua SMAS Trecho 01 Lote C bloco F apt.° 202 Living 

P Guará-DF. 

CONTRATADO: 

CRISTIANE ABREU DE CARVALHO, brasileira, 

colaboradora, portadora da Cédula de Identidade n.° 

1.971.800 SSP/Pi, e inscrita no CPF/MF sob o n.° 
945.146.583-91, residente e domiciliada à Rua 

Justino Oliveira Costa, 254, Timon - NA, CEP: 

65.630-000. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 

contrato de prestação de serviços, que se rege pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de 
colaboradora de campanha com a finalidade exclusiva de 

organização política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER 

^ 1 i 8^EÁ'flw



LULIA candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições 

de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é 

regido pela lei Eleitoral n° 9504/97,	art.	100, 

estabelece não haver vínculo empregatício com candidato u 5/ 

partido político a prestação de serviços em campanh 

eleitorais. 

CLÁUSULA 2a - A prestação de serviços compreende a execução 

de todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 

cláusula 1a 

CLÁUSULA 3a - A execução dos serviços ora contratados serão 

executado preferencialmente na cidade de Timon Ma e a 

prestadora de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento 

definido pela coordenação da campanha eleitoral, 

especialmente quanto às atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: A Contratada deverá prestar contas das 

atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela 

coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4_Q CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor bruto 

de R$ 1.075,00 (Um mil, setenta e cinco reais), mediante 
assinatura do RPA - Recibo de Pagamento de Autônomo pela 
CONTRATADA, na seguinte data: 

26/09/2014 

Parágrafo Primeiro: O pagamento acima será creditado em conta 
bancária de titularidade da CONTRATADA, registrada Caixa 

Econômica Federal (104), Agência: 2442, Conta Poupança: 

35726-0, Operação 013, sem prejuízo da assinatura do RPA, 
conforme dispõe a presente Cláusula.

ri 



Parágrafo Segundo: A CONTRATADA declara que, no momento, não 

está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenci4ro 

por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxio 

desemprego.

d 
Parágrafo Terceiro: A beneficiária deste pagamento, sendo 

contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 

recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei 

(IN/SRFB 15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 

872/08, art. 4°) 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 

assinatura até o dia 26 de outubro 2014. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 

antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 

notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 

dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6' - o descumprimento das obrigações decorrentes 

deste instrumento ensejará a rescisão imediata do presente 

contrato pela parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1° - A CONTRATADA é responsável pelos atos que 

importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 

negligência, imperícia ou dolo na execução do presente 

contrato. 

Parágrafo 2° - O presenté contrato refere-se exclusivamente à 

prestação de serviços pela CONTRATADA, sendo vedada 

expressamente qualquer subcontratação, para execução dos 

serviços ora contratados.



CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da cidade de Brasil a - 
%R IÁHL1 

DF, para nele dirimirem eventuais questões resultantes d te + 
contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam 

o presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 

conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 

jurídicos e legais efeitos. 

Brasília - DF, 12 de setembro de 2014. 

- 

ELEIÇÃO 2014 MI LULIA VICE-PRESIDENTE 

CONTRATANTE 

Q^ ^-- av- o^	1-2, ^^V a^Jw 

CRISTINE ABREU DE CARVALHO

CONTRATADO



TERMO DE DISTRATO E QUITAÇÃO PLENA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento, de um lado 

DIULI MORAES, brasileira, solteira, portadora ç1a 

cédula de identidade inscrita no C.P.F. sob o r 

023.401.670-19, RG/SJS/RS n° 1098105859, PIS 
40	j( 

203.92412.21-1, residente e domiciliada em Viamão/	d 
RS, à Rua São Jorge, n° 111, Bairro Viamópolis. 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE-

PRESIDENTE, inscrita no CNPJ sob n°. 20.569.767/ 

0001-43, estabelecida no Estado de São Paulo-
SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 10° andar, 
Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada por sua 

Administradora Financeira, NARA DE DEUS VIEIRA, 

brasileira, casada, assistente social, portadora 
da cédula de identidade inscrita no C.P.F. sob o 

n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 4472697, residente 

e domiciliada em Brasília-DF, à Rua SMAS Trecho 01 
Lote C bloco F apt.° 202 Living P Guará-DF, nos 
seguintes termos e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RESCISÃO. 

Nos termo da cláusula do contrato de prestação de serviços 
firmado em 11/08/2014, fica rescindido de pleno direito a 
relação contratual firmada entre as partes acima qualificadas 
a partir da assinatura deste instrumento de distrato; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA QUITAÇÃO. 

Pelo presente instrumento de distrato, a prestadora de 
serviços acima qualificada, dá plena, geral e irrevogável 
quitação do contrato de prestação de serviços acima 
mencionado desde sua assinatura até a presente data, não 
podendo reclamar ou denunciar em juízo ou fora dele, qualquer 

de suas cláusulas e condições. 

Local - UF, 11 de setembro de 2014. 

1tWcW 
PRESTADORA DE SERVIÇOS 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO

JPEI3 
CONTRATANTE:	 1 56k, 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VCE-
PRESIDENTE, inscrita no CNPJ sob n 
20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 
VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C, bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:

DIULI MORAES, 
cédula de iden 
023.401.670-19, 
203.92412.21-1, 
Viamão/RS, à 
Viamópolis.

brasileira, solteira, portador da 
tidade inscrita no C.P.F. sob o n° 
RG/SJS/RS n° 1098105859, PIS n° 
residente	e	domiciliada	eir 

Rua São Jorge, n° 111, Bairro 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará a CONTRATANTE os serviços de 
serviços gerais e limpeza, com a finalidade exclusiva de 
organização política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER 
LULIA candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições de 
2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido 
pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que estabelece não 
haver vínculo empregatício com candidato ou partido político a 
prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula la. 

CLÁUSULA 3' - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador 
de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela



coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos	la 57 
coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 a - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 
de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), nas datas abaixo 
relacionadas, mediante assinatura do RPA - Recibo de Pagamento 
de Autônomo pelo CONTRATADO. 

18/08/2014 - R$ 300,00 
29/08/2014 - R$ 400,00 
01/09/2014 - R$ 300,00 
12/09/2014 - R$ 400,00 
15/09/2014 - R$ 300,00 
26/09/2014 - R$ 400,00 
03/10/2014 - R$ 400,00

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser realizados 
conforme os dados bancários fornecidos pelo CONTRATADO. 

FAVORECIDO: Diuli Moraes 
BANCO: 
AGENCIA: 
CONTA CORRENTE: 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
4°) 

CLÁUSULA 5 & - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 05 de outubro 2014, sendo prorrogado de 
forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver segundo 
turno. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência. 



CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrr

N"'

OR 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus.

58 
Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO é responsável pelos atos 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudênC± 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7' - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -DF, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

Brasília-DF, 11 de agosto de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 MICHE MIGÜEÊLIAS TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE 
1 CONTRATANTE 

DIULI MORAES 
CONTRATADO



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO  
Mim y~ EflL 

-	 59 
ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE-PRESIDENÇE, 
inscrita no CNPJ sob n° 20.569.767/0001-43, estabelecida Iao 

Estado de São Paulo-SP, na rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada por sua 
Administradora Financeira, NARA DE DEUS VIEIRA, brasileira, 
casada, assistente social, portadora da cédula de identidade 
inscrita no C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 

4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à Rua SMAS 
Trecho 01 Lote C bloco F apt.° 202 Living P Guará-DF, doravante 
denominado apenas de "CONTRATANTE" e de outro lado DIOGO ANTONIO 

DE FREITAS SILVA, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade n.° 2824460 SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob o número 

930.380.621-20, residente e domiciliado à QUADRA 101 LOTE 06 
APTO 313-B, Brasília - DF, CEP: 71.907-180, doravante denominado 
apenas "CONTRATADO", têm entre si ajustados o presente 
instrumento particular de contrato de prestação de serviços, que 
se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE serviços de 

apoio, assessoria e administração financeira, orientações 
técnicas sobre legislação de prestação de contas, elaboração de 
contratos, termos de doação/cessão, controle de documentos, 
pagamentos e recebimentos nas Eleições de 2014, e declara que 
está ciente que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral 
n° 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo 
empregatício com candidato ou partido político a prestação de 
serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2" - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula 1a 

CLÁUSULA 3' - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador 
de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela 
coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela 
coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 

de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nas datas previstas no



Parágrafo Primeiro da presente Cláusula, mediante assinatura do 
recibo pelo CONTRATADO. 

-	 -	I1	tpRioq nL1 
Parágrafo Primeiro - O pagamento que trata a presente cláusula e 

considerando o período de vigência do presente contrato se dá 60(/ 
da seguinte forma: 
1° Pagamento: 25 de julho de 2014; 
2° Pagamento: 25 de agosto de 2014; 
3 0 Pagamento: 25 de setembro de 2014; 
4 0 Pagamento: 25 de outubro de 2014 (compreende o período de 
prestação de contas que se encerra no dia 04 de novembro de 
2014); 
5 0 Pagamento: 20 de novembro de 2014 (ocorrerá somente na 
hipótese de ocorrência de segundo turno, compreendendo o período 
da prestação de contas correspondente) 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 

4°) 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 

assinatura até o dia 04 de novembro de 2014, sendo prorrogado de 

forma automática até 25 de novembro de 2014, se houver segundo 

turno. 

Parágrafo Primeiro - As datas acima incluem os períodos 
relativos às respectivas prestações de contas, que na forma da 
lei se dará em até 30 dias, após a realização do pleito, 

correspondente. 

Parágrafo Segundo: As datas de pagamento acima referidas estão 
respaldadas pelo artigo 30, da Resolução 23.406/14-TSE, onde se 
lê: os candidatos, partidos políticos e comitês financeiros, 
poderão arrecadar recursos e contrair obrigações até o dia da 

eleição. 

Parágrafo Terceiro: O CONTRATADO se compromete ainda a 
atender/responder toda e qualquer diligência/intimação da 
Justiça Eleitoral, inerente aos serviços dispostos na cláusula 
primeira deste instrumento, que eventualmente seja baixada nos



autos da prestação de contas, independentemente, do período em 
que ocorrer.

	

[*	$1WOR JL1 
Parágrafo Terceiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde	e	61,' 

notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias :e 
antecedência.	 7^ 
CLÁUSULA 6' - o descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1° - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 a - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -DF, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

Bisia - DF, 11 de julho de 2014. 

	

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEÏI EL	14ÊILULIA VICE-PRESIDENTE \	1 
C3,ATANTE 

DIOGO ANTONI ITAS SILVA
CONTRATADO
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Via da Conta de Luz
	 flttp://wwW.CeD.COffl.DF/AgeflC1aJI11ll1e/uh155a(.1 v1a.ap aIla —,J 1 

3 

NOTA FISCAL 1/FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA / SERVIÇOS SÉRIE U N°000000499177 
Nota fiscal emitida por processamento eletrônico de dados - Sistema laser REGIME ESPECIAL - ATO 

DECLARATÓRIO N°005/2006 NUESP/GEESPIDrtRI/SUREC/SEF AIDF n° 1-345-0135412012 
Nota Fiscal válida até 2211012013 

DISTRIBUIÇÃO 
SIA Área Especial (C" LUIZ GUSTAVO GUIMARAES FERREIRA CEP:71215-902 - Brasília - DF 

CNPJ: 07.522.669.0001-92 Q 101 LT 06 BL B AP 313 PR TIE-ED.ELIANE 
CF/DF:07.468. 9351001-97 71907-180 - TAGUATINGA-DF 

818.665.501-87  IDENTIFICAÇÃO VENCIMENTO 
Ií ITi1i) IIY7,.J:4P7I 00970.130-3	 SEGUNDA VIA 28107/2014 

1	Mês faturado	Apresentação Atividade	Ligação	Próxima leitura	Média anual kWh Média trimestral kWh 

JULJ20I4	1410712014 RESIDENCIAL	BIFASICA	1410812014	 335 330 

N° do medidor	Leitura Atual	 Leitura anterior	Constante	Consumo kWh	Dias Média diária kWh 

1	1108590	1410712014 13996	-	 12106/201413669	°	001	=	327	32 10,21 

Histórico de Consumo - KWh CONSUMO ENERGIA ATIVA 11071 
JUL 2013	63 CONTRIBUICAO DE 1. PUBLICA 16,57 
AGO 2013	349 MULTA POR ATRASO 4,90 
SET 2013	436 ATUALIZACAO MONETARIA- CIP 0,05 
OUT 2013	359 ATUALIZCAO MONETARIA-CEB 4,74 
NOV 2013	341 JUROS - CEB 11,90 
DEZ 2013	356 
JAN 2014	321 MULTA ATRASO CIP APOS 30 DIAS 2,32 
FEV2014	314 
MAR 2014	344 
ABR 2014	216 
MAI2O14	367 
JUN 2014	295

Quando da emissão desta conta, constava(m) !
pendente(s) 4 fatura(s) no valor de R$486,37 . Não !

sendo efetuado o pagamento, a CEB estará !
procedendo à suspensão do fornecimento de !

energia, conforme a legislação vigente, e à !
inclusão no SPC. Caso o pagamento já tenha sido!
efetuado, favor desconsiderar este comunicado.  

[CáIculo Aliquota ICMS incluído no (Ior total do ICMS s/valor da	PIS/	COFINS	TOTAL A PAGAR 
ICMS	ICMS	preço	ICMS	subvenção	PASEP 
110,71	21,00%	23,24	23,24	0,00	0,64	2,95	 R$ 151,19 

Indicadores de Continuidade 
Conjunto Elétrico	 DEC-Limite	DEC-Apurado	FEC-Limite	FEC-Apurado	DIC-L o imite	FIC-1—i o te 

CorteAqui ............................................................................................. . ..... . 
-	 836600000019 511900053824 710097013068 000000000000	 09701306 JULI2014 2810712014 

38271009701306 

DISTRIDUIGAO	 0000000:i51: 

16/07/2014 11: 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

-	 k	64 
ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE,  
inscrita no CNPJ sob n° 20.569.767/0001-43, estabelecida 11  
Estado de São Paulo-SP, na rua Pedroso Alvarenga n° 900 10° 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada por sua 
Administradora Financeira, NARA DE DEUS VIEIRA, brasileira, 
casada, assistente social, portadora da cédula de identidade 
inscrita no C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à Rua SMAS 
Trecho 01 Lote C bloco F apt.° 202 Living P Guará-DF, doravante 
denominado apenas de "CONTRATANTE" e de outro lado EDUARDO DE 
BARROS GONZAGA, brasileiro, casado, Pós Graduado em Ciências 
Politicas , portador da cédula de identidade n.° 2002932 SSP/DF 
e inscrito no CPF/MF sob o número 712.524.101-82, residente e 
domiciliado à QNG 36 Casa 22, Taguatinga Norte, Brasília - DF, 
CEP: 72.130-360, doravante denominado apenas "CONTRATADO", têm 
entre si ajustados o presente instrumento particular de contrato 
de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA i - O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE serviços de 
apoio, assessoria e administração financeira, orientações 
técnicas sobre legislação de prestação de contas, elaboração de 
contratos, termos de doação/cessão, controle de documentos, 
pagamentos e recebimentos nas Eleições de 2014, e declara que 
está ciente que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral 
n° 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo 
empregatício com candidato ou partido político a prestação de 
serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 28 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula 1a 

CLÁUSULA 3' - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador 
de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela 
coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela 
coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 48 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nas datas previstas no



Parágrafo Primeiro da presente Cláusula, mediante assinatura do 
recibo pelo CONTRATADO.

IiiL SUiEflP*L 
Parágrafo Primeiro - O pagamento que trata a presente cláusula e 
considerando o período de vigência do presente contrato se dá 65 
da seguinte forma:	 1 
l Pagamento: 25 de julho de 2014; 
2° Pagamento: 25 de agosto de 2014; 
3° Pagamento: 25 de setembro de 2014; 
4 0 Pagamento: 25 de outubro de 2014 (compreende o período de 
prestação de contas que se encerra no dia 04 de novembro de 
2014); 
5° Pagamento: 20 de novembro de 2014 (ocorrerá somente na 
hipótese de ocorrência de segundo turno, compreendendo o período 
da prestação de contas correspondente) 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
4°). 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 04 de novembro de 2014, sendo prorrogado de 

forma automática até 25 de novembro de 2014, se houver segundo 

turno. 

Parágrafo Primeiro - As datas acima incluem os períodos 
relativos às respectivas prestações de contas, que na forma da 
lei se dará em até 30 dias, após a realização do pleito, 
correspondente. 

Parágrafo Segundo: As datas de pagamento acima referidas estão 
respaldadas pelo artigo 30, da Resolução 23.406/14-TSE, onde se 
lê: os candidatos, partidos políticos e comitês financeiros, 
poderão arrecadar recursos e contrair obrigações até o dia da 
eleição. 

Parágrafo Terceiro: O CONTRATADO se compromete ainda a 
atender/responder toda e qualquer diligência/intimação da 
Justiça Eleitoral, inerente aos serviços dispostos na cláusula 
primeira deste instrumento, que eventualmente seja baixada nos



autos da prestação de contas, independentemente, do período em 
que ocorrer.

	

IiPu	OR EWL1 
Parágrafo Terceiro - As partes poderão rescindir o contrito 

	

antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde cje	66)7 

	

notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias ide	z$$ 
antecedência. 

CLÁUSULA 6' - o descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1° - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -DF, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

lia - DF, 11 de julho de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL	LULIA VICE-PRESIDENTE
CONrRATANTE 

EDUARDO DE BARROS GONZAGA
CONTRATADO
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CONTRATANTE: 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE-

PRESIDENTE, inscrita no CNPJ sob n° 

20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 

Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 

andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 

por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 

VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 

portadora da cédula de identidade inscrita no 

C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 

4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 

Rua SMAS Trecho 01 Lote C bloco F apt.° 202 Living 

P Guará-DF. 

CONTRATADO: 

ELIANA DA SILVA, brasileira, colaboradora, 

portadora da Cédula de Identidade n.° 2.096.357 

SSP/DF, e inscrita no CPF/MF sob o n.° 785.770.125-

49, PASEP N.° 1.900.592.331-0, residente e 

domiciliada Rua São José, 786, São Benedito, Timon 

MA, CEP: 65630-000. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 

contrato de prestação de serviços, que se rege pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de 

colaboradora de campanha com a finalidade exclusiva de 

organização política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER



LULIA candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições 

de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato 
Ii9*3 Et?* 

regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que 

estabelece não haver vínculo empregatício com a candidat ou 

partido político a prestação de serviços em campanhas 

eleitorais. 

CLÁUSULA 2' - A prestação de serviços compreende a execução 

de todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 

cláusula 1a 

ci1ÁUsuI1A. 3' - A execução dos serviços ora contratados serãc 

executado preferencialmente na cidade Timon Na e a prestadora 

de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido 

pela coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto 

às atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: A Contratada deverá prestar contas das 

atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela 

coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor bruto 
de R$ 1.075,00 (Um mil,setenta e cinco reais), mediante 
assinatura do RPA - Recibo de Pagamento de Autônomo pela 
CONTRATADA, na seguinte data: 

26/09/2014 

Parágrafo Primeiro: O pagamento acima será creditado em conta 
bancária de titularidade da CONTRATADA, registrada Caixa 
Econômica Federal (104), Agência: 2442, Conta Corrente: 4900-
7, Operação 001, sem prejuízo da assinatura do RPA, conforme 
dispõe a presente Cláusula.



Parágrafo Segundo: A CONTRATADA declara que, no momento, não 

está afastada pelo INSS e não recebe benefício previ denci4rip 1 

por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxio 70 

desemprego. 

Parágrafo Terceiro: A beneficiária deste pagamento, sendo 

contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 

recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei 

(IN/SRFB 15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 

872/08, art. 4°) 

clÁusuLA S a - O presente Contrato tem vigência da data da 

assinatura até o dia 26 de outubro 2014. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 

antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 

notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 

dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6a - o descumprimento das obrigações decorrentes 

deste instrumento ensejará a rescisão imediata do presente 

contrato pela parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1° - A CONTRATADA é responsável pelos atos que 

importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 

negligência, imperícia ou dolo na execução do presente 

contrato. 

Parágrafo 2° - O presente contrato refere-se exclusivamente à 

prestação de serviços pela CONTRATADA, sendo vedada 

expressamente qualquer subcontratação, para execução dos 

serviços ora contratados.



CLÁUSULA 7a - As partes elegem o foro da cidade de Brasíl j1 

DF, para nele dirimirem eventuais questões resultantes dEte 71 

contrato.	 1 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam 

o presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 

conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 

jurídicos e legais efeitos. 

Brasília - DF, 12 de setembro de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL $1IGU*	'TiER LULIA VICE-PRESIDENTE 

"CONTRATANTE 

Ct 

ELIANA DA ILVA

CONTRATADA
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CONTRATANTE:  
-	 1 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE-

PRESIDENTE, inscrita no CNPJ sob n° 

20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 

Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 

andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 

por sua Administradora Financeira, NABA DE DEUS 

VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 

portadora da cédula de identidade inscrita no 

C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 

4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 

Rua SMAS Trecho 01 Lote C bloco F apt.° 202 Living 

P Guará-DF. 

CONTRATADO: 

ER3ESTINA ARAÚJO DE ABREU CARVALHO, brasileira, 

colaboradora, portadora da Cédula de Identidade n.° 

146.860 SSP/PI, e inscrita no CPF/MF sob o n.° 

649.586.803-06, residente e domiciliada à Rua 

Justino Oliveira Costa, 254, Timon - MA, CEP: 

65.636-260. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 

contrato de prestação de serviços, que se rege pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de 

colaboradora de campanha com a finalidade exclusiva de 

organização política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER

EM



LULIA candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições 

de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é 

regido pela lei Eleitoral n o 9504/97, art. 100, Fq"
^^73,- .

 

~jJ^^ estabelece não haver vínculo empregaticio com candidato 

partido político a prestação de serviços em campanhas 

eleitorais. 

CLÁUSULA 2a - A prestação de serviços compreende a execução 

de todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 

cláusula 1a 

clÁusuLA 3' - A execução dos serviços ora contratados serão 

executado preferencialmente na cidade de Timon Ma e a 

prestadora de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento 

definido pela coordenação da campanha eleitoral, 

especialmente quanto às atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: A Contratada deverá prestar contas das 

atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela 

coordenação da campanha. 

cIÁusuIA. 4aQ CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor bruto 
de R$ 1.075,00 (Um mil, setenta e cinco reais), mediante 
assinatura do RPA - Recibo de Pagamento de Autônomo pela 
CONTRATADA, na seguinte data: 

26/09/2014 

Parágrafo Primeiro: O pagamento acima será creditado em conta 
bancária de titularidade da CONTRATADA, registrada. Banco do 
Brasil, Agência: 5605-7, Conta Corrente: 32695-X, Operação 
01, sem prejuízo da assinatura do RPA, conforme dispõe a 
resente Cláusula.

je^ õ(-9



Parágrafo Segundo: A CONTRATADA declara que, no momento, não 

está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdencir

	

	-
S%'IOR aEiioL1 

por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxilio 

desemprego. 

Parágrafo Terceiro: A beneficiária deste pagamento, sendo 

contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 

recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei 

(IN/SRFB 15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 

872/08, art. 4°). 

CLÁUSULA 5` - O presente Contrato tem vigência da data da 

assinatura até o dia 26 de outubro 2014. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 

antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 

notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 

dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6a - o descumprimento das obrigações decorrentes 
deste instrumento ensejará a rescisão imediata do presente 

contrato pela parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1° - A CONTRATADA é responsável pelos atos que 

importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 

negligência, imperícia ou dolo na execução do presente 

contrato. 

Parágrafo 2° - O presente contrato refere-se exclusivamente à 

prestação de serviços pela CONTRATADA, sendo vedada 

expressamente qualquer subcontratação, para execução dos 

serviços ora contratados.	

^9



ciÁusui 7' - As partes elegem o foro da cidade de Brasília_ -
 R 

DF, para nele dirimirem eventuais questões resultantes dste  
75 

contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam 

o presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 

conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 

jurídicos e legais efeitos. 

Brasília - DF, 12 de setembro de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MI	 AS TER LULIA VICE-PRESIDENTE 

 

i&&J% 
ERNESTINA ARAÚJO DE BREU CARVALHO

CONTRATADO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

CONTRATANTE:	 1	78/ 
ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VCE -   

PRESIDENTE,	inscrita	no	CNPJ	sob 
20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 
VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C, bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:

FERNANDA SANTOS DA SILVA, brasileira, solteira, 
portador da cédula de identidade inscrita no C.P.F. 
sob o n° 007.491.110-46, RG/SJS/RS n° 1084588027, 
P13 n° 127.63932.71-3, residente e domiciliada em 
Porto Alegre/RS, à Av. Desembargador André da 
Rocha, n° 217, apt.° 31, Bairro Centro Histórico. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA l - O CONTRATADO prestará a CONTRATANTE os serviços de 
recepção e atendimento ao público, com a finalidade exclusiva de 
organização política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER 
LULIA candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições de 
2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido 
pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que estabelece não 
haver vínculo empregatício com candidato ou partido político a 
prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula l. 

CLÁUSULA 3a - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador 
de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela



coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas í°yi 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos	la 79 

coordenação da campanha.  

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 

de R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais), na data abaixo 
relacionada, mediante assinatura do RPA - Recibo de Pagamento de 
Autônomo pelo CONTRATADO. 

23/10/2014 - R$ 840,00 

Parágrafo Primeiro: O pagamento deverá ser realizado conforme os 

dados bancários fornecidos pelo CONTRATADO. 

FAVORECIDO: Fernanda Santos da Silva 
BANCO: Caixa Econômica Federal 
AGÊNCIA: 0436 
CONTA POUPANÇA: 3834-5 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 dc IN/SRFB 872/08, art. 
40) 

CLÁUSULA 5 8 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 26 de outubro 2014. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contrato.



CLÁUSULA 74 - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -DF, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinamo 80/ 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e foi ma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os 
jurídicos e legais efeitos.

Brasília-DF, 13 de outubro de 2014. 

A 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGU L E	T	LULIA VICE-PRESIDENTE 
ON RATANTE 

FER1 DA SILVA
CONTRATADO



1

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO

S3R EW1L1 
CONTRATANTE:	 1	

81/ 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA V4E- csa 
PRESIDENTE,	inscrita	no	CNPJ	sob	n°	' 
20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 
VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C, bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:

FERNANDA SANTOS DA SILVA, brasileira, solteira, 
portador da cédula de identidade inscrita no C.P.F. 
sob o n° 007.491.110-46, RG/SJS/RS n° 1084588027, 
PIS n° 127.63932.71-3, residente e domiciliada em 
Porto Alegre/RS, à Av. Desembargador André da 
Rocha, n° 217, apt.° 31, Bairro Centro Histórico. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA l - O CONTRATADO prestará a CONTRATANTE os serviços de 
recepção e atendimento ao público, com a finalidade exclusiva de 
organização política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER 
LULIA candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições de 
2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido 
pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que estabelece não 
haver vínculo empregatício com candidato ou partido político a 
prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula 10. 

CLÁUSULA 3 & - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador 
de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela



coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pla 82 ,7 
coordenação da campanha.

i1 
CLAUSULA 4 a - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 
de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), nas datas abaixo 
relacionadas, mediante assinatura do RPA - Recibo de Pagamento 
de Autônomo pelo CONTRATADO. 

01/09/2014 - R$ 1.262,50 
01/10/2014 - R$ 1.262,50 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser realizados 
conforme os dados bancários fornecidos pelo CONTRATADO. 

FAVORECIDO: Fernanda Santos da Silva 
BANCO: Caixa Econômica Federal 
AGÊNCIA: 0436 
CONTA POUPANÇA: 3834-5 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
40) 

CLÁUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 05 de outubro 2014, sendo prorrogado de 
forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver segundo 
turno. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus.



ELEIÇÃO 2014 IAS TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE 
=ANTE 

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contra 

CLÁUSULA 7 a - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -F, 83 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes dete 

ak 

contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

Brasília-DF, 11 de agosto de 2014. 

A SAjS DA SILVA 
CONTRATADO



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

-	 84 
ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE-PRESIDEN*,	/OWNU inscrita no CNPJ sob n° 20.569.767/0001-43, estabelecida o 
Estado de São Paulo-SP, na rua Pedroso Alvarenga n° 900 10° 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada por sua 
Administradora Financeira, NARA DE DEUS VIEIRA, brasileira, 
casada, assistente social, portadora da cédula de identidade 
inscrita no C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à Rua SMAS 
Trecho 01 Lote C bloco F apt.° 202 Living P Guará-DF, doravante 
denominado apenas de "CONTRATANTE" e de outro lado GILBERTO 
JUNIOR DE LOYOLA, brasileiro, casado, bacharel em direito, 
portador da cédula de identidade n.° 361.7363 SSP/PA e inscrito 
no CPF/MF sob o número 648.051.582-04, residente e domiciliado à 
QSE 15, Casa 29, Taguatinga Sul, Brasília - DF, CEP: 72.025-150, 
doravante denominado apenas "CONTRATADO", têm entre si ajustados 
o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE Coordenador da 
equipe de serviços de apoio, assessoria e administração 
financeira, orientações técnicas sobre legislação de prestação 
de contas, elaboração de contratos, termos de doação/cessão, 
controle de documentos, pagamentos e recebimentos nas Eleições 
de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é 
regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que estabelece 
não haver vínculo empregatício com candidato ou partido político 
a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2a - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula 1a 

CLÁUSULA 3a - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador 
de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela 
coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela 
coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 a - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bru o 
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), nas datas previstas

V'



Parágrafo Primeiro da presente Cláusula, mediante assinatura do 
recibo pelo CONTRATADO. 

Parágrafo Primeiro - O pagamento que trata a presente cláusula e 
considerando o período de vigência do presente contrato se dá	85,, 
da seguinte forma: 
1° Pagamento: 25 de julho de 2014; 
2° Pagamento: 25 de agosto de 2014; 
3° Pagamento: 25 de setembro de 2014; 
4° Pagamento: 25 de outubro de 2014 (compreende o período de 
prestação de contas que se encerra no dia 04 de novembro de 
2014); 
5 0 Pagamento: 20 de novembro de 2014 (ocorrerá somente na 
hipótese de ocorrência de segundo turno, compreendendo o período 
da prestação de contas correspondente) 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
4°) 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 04 de novembro de 2014, sendo prorrogado de 
forma automática até 25 de novembro de 2014, se houver segundo 
turno. 

Parágrafo Primeiro - As datas acima incluem os períodos 
relativos às respectivas prestações de contas, que na forma da 
lei se dará em até 30 dias, após a realização do pleito, 
correspondente. 

Parágrafo Segundo: As datas de pagamento acima referidas estão 
respaldadas pelo artigo 30, da Resolução 23.406/14-TSE, onde se 
lê: os candidatos, partidos políticos e comitês financeiros, 
poderão arrecadar recursos e contrair obrigações até o dia da 
eleição. 

Parágrafo Terceiro: O CONTRATADO se compromete ainda a 
atender/responder toda e qualquer diligência/intimação da 
Justiça Eleitoral, inerente aos serviços dispostos na cláu4ila 
primeira deste instrumento, que eventualmente seja baixada hos

-
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autos da prestação de contas, independentemente, do período em 
que ocorrer.

SPEOR TL 
Parágrafo Terceiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde	e	86 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência.	 £9 
CLÁUSULA 6a - o descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7' - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -DF, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

ília - DF, 11 de julho de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MI9UEL	'IS1E LULIA VICE-PRESIDENTE 
O TRATA 

GIL U o 
4DOIA
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

-	 88/ 
ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE-PRESIDENT, 
inscrita no CNPJ sob n° 20.569.767/0001-43, estabelecida 
Estado de São Paulo-SP, na rua Pedroso Alvarenga n° 900 10 0	£1 

andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada por sua 
Administradora Financeira, NARA DE DEUS VIEIRA, brasileira, 
casada, assistente social, portadora da cédula de identidade 
inscrita no C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à Rua SMAS 
Trecho 01 Lote C bloco F apt.° 202 Living P Guará-DF, doravante 
denominado apenas de "CONTRATANTE" e de outro lado GLEIDYANE 
OLIVEIRA BRIGIDO, brasileira, casada, bacharel em direito, 
portador da cédula de identidade n.° 404573 SSP/AC e inscrito no 
CPF/MF sob o número 817.131.262-49, residente e domiciliado à 
AV. PARQUE AGUAS CLARAS 3745, AGUAS CLARAS, Brasília - DF, CEP: 
71.930-000, doravante denominado apenas "CONTRATADO", têm entre 
si ajustados o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE serviços de 
apoio, assessoria e administração financeira, orientações 
técnicas sobre legislação de prestação de contas, elaboração de 
contratos, termos de doação/cessão, controle de documentos, 
pagamentos e recebimentos nas Eleições de 2014, e declara que 
está ciente que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral 
n° 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo 
empregatício com candidato ou partido político a prestação de 
serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2a - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula 1a 

CLÁUSULA V - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador 
de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela 
coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela 
coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), nas datas previstas no



Parágrafo Primeiro da presente Cláusula, mediante assinatura do 
recibo pelo CONTRATADO. 

Parágrafo Primeiro - O pagamento que trata a presente cláusula] e 
considerando o período de vigência do presente contrato se daj?á	89/ 
da seguinte forma: 
1° Pagamento: 25 de julho de 2014; 
2 0 Pagamento: 25 de agosto de 2014; 
3° Pagamento: 25 de setembro de 2014; 
4° Pagamento: 25 de outubro de 2014 (compreende o período de 
prestação de contas que se encerra no dia 04 de novembro de 
2014); 
5 0 Pagamento: 20 de novembro de 2014 (ocorrerá somente na 
hipótese de ocorrência de segundo turno, compreendendo o período 
da prestação de contas correspondente) 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício prevídenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
4°). 

CLÁUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 04 de novembro de 2014, sendo prorrogado de 
forma automática até 25 de novembro de 2014, se houver segundo 
turno. 

Parágrafo Primeiro - As datas acima incluem os períodos 
relativos às respectivas prestações de contas, que na forma da 
lei se dará em até 30 dias, após a realização do pleito, 
correspondente. 

Parágrafo Segundo: As datas de pagamento acima referidas estão 
respaldadas pelo artigo 30, da Resolução 23.406/14-TSE, onde se 
lê: os candidatos, partidos políticos e comitês financeiros, 
poderão arrecadar recursos e contrair obrigações até o dia da 
eleição. 

Parágrafo Terceiro: O CONTRATADO se compromete ainda a 
atender/responder toda e qualquer diligência/intimação da 
Justiça Eleitoral, inerente aos serviços dispostos na cláusula 
primeira deste instrumento, que eventualmente seja baixada nos

e



autos da prestação de contas, independentemente, do período em 
que ocorrer.

Fi 
Parágrafo Terceiro - As partes poderão rescindir o contrato 

	

antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde q?e	90 

notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias ie 
antecedência. 

CLÁUSULA 6' - descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA. 7' - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -DF, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

	

BrasUli£ 	de julho de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL (ELIA , EMER LULIA VICE-PRESIDENTE 
COANTE 

AOLC')O4	'	V9 
GLIDYANE OLIVEIRA BRIIDO

CONTRATADO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO

LELi 
CONTRATANTE:	 92 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VI 
PRESIDENTE,	inscrita	no	CNPJ	sob 
20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim .Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 
VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote O bloco E apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:

GUIDO DELGADO SILVA, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade inscrita no C.P.F. sob o n° 
407.991.230-72, SSP/PC RS n° 2026249041, PIS n° 
114.18895.59-2, residente e domiciliado em 
Taquara/RS, à Rua Ademar Buhler n° 3600, Bairro 
Santa Rosa. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará a CONTRATANTE os serviços de 
transporte de passageiros e materiais, incluindo as despesas com 
o motorista, abastecimento e reposição de peças de manutenção se 
necessária, com a finalidade exclusiva de organização da Eleição 
2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA, candidato a Vice-
Presidente da República nas Eleições de 2014, e declara que está 
ciente que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 
9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício 
com candidato ou partido político a prestação de serviços em 
campanhas eleitorais. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO colocará a disposição da 
contratante o veículo TOPIC, INSCRITA NO renavan SOB O N. 
00713032037 e placas CNR 3918. 

ClÁUSULA 2 . O abastecimento correrá por conta do CONTRATANTE. 

TI
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Parágrafo Único: O CONTRATADO deve arcar com os custos com 
seguros, manutenções, entre outros, inclusive a substituição 
veículo se necessário, para garantir o bom estado de conserva ão 
do mesmo.	 93/ 

clÁusuLA 3a - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula 1a 

CLÁUSULA 4a - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador 
de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela 
coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela 
coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 5 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 

de R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais), nas datas abaixo 
relacionadas, mediante assinatura do RPA - Recibo de Pagamento 
de Autônomo pelo CONTRATADO. 

01/09/2014 - R$ 2.233,33 
15/09/2014 - R$ 2.233,33 
30/09/2014 - R$ 2.233,34 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser realizados 
conforme os dados bancários fornecidos pelo CONTRATADO. 

FAVORECIDO: Guido Delgado Silva 
BANCO: Santander 
AGÊNCIA: 1208 
CONTA: 60005197-7 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
4°)..



CLÁUSULA 6 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 05 de outubro 2014, sendo prorrogado de 
forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver seguJ jjj 

turno.	 1
94 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o cont4to 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência. 

CLÁUSULA 7' - o descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 8 - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -DF, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

Brasília-DF, 28 de agosto de 2014. 

HQL 
ELEIÇÃO 2014 MICHELÇMIGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE 

CONTRATANTE 

GUI O DELGADO SILVA 
CONTRATADO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

CONTRATANTE:	

95;/-- ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VCE- 

PRESIDENTE, inscrita no CNPJ sob n° 20.569.767/0001-43, 

estabelecida no Estado de São Paulo-SP, na Rua Pedroso 

Alvarenga n° 900 100 andar, Bairro: Itaim Bibi, neste 

ato representada por sua Administradora Financeira, NARA 

DE DEUS VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 

portadora da cédula de identidade inscrita no C.P.F. sob 

o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 4472697, residente e 

domiciliada em Brasília-DF, à Rua SMAS Trecho 01 Lote O 

bloco F apt.° 202 Living P Guará-DF. 

CONTRATADO:

GUILHERMY AUGUSTO WARUY MASO, brasileiro, design 

gráfico, portador da cédula de identidade n.° 77364498 

SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.° 043.231.129-71, PIS n.° 

124.583.1507-2, residente e domiciliado à CLN 110 - 

Bloco D - Sala 210, Asa Norte, Brasília - DF, CEP: 

70753540. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 

contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA l - O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE serviços de 

design gráfico e digital com a finalidade exclusiva de organização 

política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA candidato 

a Vice-Presidente da República nas Eleições de 2014, e declara que 

está ciente que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 

9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício 

com candidato ou partido político a prestação de serviços em 

campanhas eleitorais.



CLÁUSULA 2a - A prestação de serviços compreende a execução de 

todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da cláusula 
1A $J	UEJJt la.

041 
1 

CLAUSULA 3& - A execução dos serviços ora contratados se ao 

executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador de 

serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela 

coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 

atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 

desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 

campanha. 

CLÁUSULA 4 a - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto de 
R$ 24.000,00 (doze mil reais), em duas parcelas iguais, mediante 
assinatura do RPA - Recibo de Pagamento de Autônomo pelo 
CONTRATADO, nas seguintes datas: 

05/09/2014 - R$ 12.000,00 
04/10/2014 - R$ 12.000,00 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos acima serão creditados em 
conta poupança de titularidade do CONTRATADO, registrada no 
Banco do Brasil (001), Agência: 1876-7, Conta Corrente: 9522-2, 
sem prejuízo da assinatura do RPA, conforme dispõe a presente 

- 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não está 

afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por 

auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 

contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 

recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 

15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 

4°).



CLÁUSULA 5' - O presente Contrato tem vigência da data da 

assinatura até o dia 05 de outubro 2014.  IiL 
Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato artes	V 
do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que notifiquê a 

outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) dias de 

antecedência. 

CLÁUSULA 6a - o descumprimento das obrigações decorrentes deste 

instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 

parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1° - O CONTRATADO é responsável pelos atos que importem 

em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 

imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 a - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -DF, 

para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 

presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 

conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 

jurídicos e legais efeitos.

Brasília - DF, 05 de agosto de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 MICfHEL	ÚELELIASTEMER LULIA VICE-PRESIDENTE 

\ 1	CONTRATANTE 

GUILH	AUGUSTO WARUMBY MASO

CONTRATADO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO  

CONTRATANTE:	
10 0— 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE-	7/ 
PRESIDENTE,	inscrita	no	CNPJ	sob	n°	J 
20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 10° 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NABA DE DEUS 

VIEIRA,	brasileira,	casada,	assistente social,

portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SNAS Trecho 01 Lote C bloco F apt.° 202 Liv.Lng 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:

HARRI LUCKEMEIER, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidadB inscrita no C.P.F. sob c 

076.575.950-00, RG/SJS/RS n° 4027642571, PIS n° 
130.11858.71-2,	residente	e	domiciliado	em

Colinas/RS, á Rua Roncador n° 3810, Bairro Centr. 

1 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusula c e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará a CONTRATANTE os serviços de 
motorista, condução e transporte de passageiros e materiais, 
abastecimento e reposição, juntamente com a locação do seu 
automóvel VW Gol, ano/modelo 1996, placa CQA 5518 e chassi n° 
9BWZZZ377TP542610, com a finalidade exclusiva de organização 
política -. Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA, 
candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições de 2014, e 
declara que está ciente que o presente contrato é regido pula 
lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que estabelece não haver 
vínculo empregatício com candidato ou partido político a 
prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

ClÁUSULA 2 . O abastecimento correrá por conta do CONTRATADO. 

Parágrafo Único: o CONTRATADO deve arcar com os custos com 
seguros, manutenções, entre outros, inclusive a substituição do 

; K-'^

(
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veículo se necessário, para garantir o bom estado de conservação 

domesmo.	 EIL 
cI-usULA 3 - A prestação de serviços compreende a execução ie 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento	101 

cláusula l.  

CLÁUSULA 4' - A execução dos serviços ora contratados serão	(J 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador 
de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela 
coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela 
coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 5a - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 

de R$ 8.000,00 (oito mil reais), em parcela única, na d--ta 

abaixo relacionada, mediante assinatura do RPA - Recibo de 
Pagamento de Autônomo pelo CONTRATADO. 

30/09/2014 - R$ 8.000,00 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser realizados 

conforme os dados bancários fornecidos pelo CONTRATADO. 

FAVORECIDO: Harri Luckemeier 
BANCO: Banrisul 
AGÊNCIA: 0214 
CONTA: 35.041997.0-6 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 

desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sndo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 

4°) 

CLÁUSULA 6 a - O presente Contrato tem vigência da data da 

assinatura até o dia 05 de outubro 2014, sendo prorrogado de 

forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver segundo 

turno. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 

antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 

vi



notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência. 

CLÁUSULA 7 - O descumprimento das obrigações decorrentes des 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contra 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 8 - As partes elegem o foro da cidade de Brasília DF, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

Brasília-DE, 18 de setembro de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 MIctHELrGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE 

 CONTRATANTE 

1 LUCKEMEIER 
CONTRATADO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

CONTRATANTE:	 105 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE-
PRESIDENTE,	inscrita	no	CNPJ	sob 
20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SE, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 10° 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 
VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n0 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C bloco F apt.° 202 Living 
E Guará-DF. 

CONTRATADO:

JANICE MACHADO CARDOSO, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 001.400.050-48, RG/SJS/II RS n° 
4083712093, PIS n° 127.09153.69-8, residente e 
domiciliada em Torres/RS, à Rua Amazonas n° 380, 
Bairro Stan. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA l a - O CONTRATADO prestará a CONTRATANTE os serviços de 
coordenação de campanha majoritária no Litoral Norte, juntamente 
com a locação de um automóvel VW Gol 1.0, ano 2008, placa MQF 
6529 e chassi n° 9BWAA05U69P035990, com a finalidade exclusiva 
de organização política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER 
LULIA, candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições de 
2014, e declara estar ciente que o presente contrato é regido 
pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que estabelece não 
haver vínculo empregatício com candidato ou partido político a 
prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

ClÁUSULA 2 . O abastecimento correrá por conta do CONTRATADO. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO deve arcar com os custos com 
seguros, manutenções, entre outros, inclusive a substituição do



veículo se necessário, para garantir o bom estado de conservação 
do mesmo.

..	 I 
CLAUSULA 3) - A prestação de serviços compreende a execução p3*eWAW~aMopx1 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento Ida 106 
cláusula la.

1 

clÁusuLA 4' - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador 
de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela 
coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela 
coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 5a - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 

de R$ 12.000,00 (doze mil reais), em parcela única, na data 
abaixo relacionada, mediante assinatura do RPA - Recibo de 
Pagamento de Autônomo pelo CONTRATADO. 

01/1012014 - R$ 12.000,00 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser realizados 
conforme os dados bancários fornecidos pelo CONTRATADO. 

FAVORECIDO: Janice Machado Cardoso 
BANCO: Banrisul 
AGÊNCIA: 0955 
CONTA: 35.853258.0-7 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
40) 

CLÁUSULA 6 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 05 de outubro 2014, sendo prorrogado de 
forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver segundo 

turno. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que



notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência.	 3R	L.J 

CLÁUSULA 7' - O descumprimento das obrigações decorrentes deske 107 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 8 - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -DF, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

Brasília-DF, 18 de setembro de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIUEL I
 IAS TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE 

\ CdNTRATANTE

o



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

CONTRATANTE:	 lo 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA 
PRESIDENTE,	inscrita	no	CNPJ	sob 
20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de So 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 

VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:

JOÃO BATISTA RODRIGUES MARTINS, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade inscrita no C.P.F. 
sob o n° 002.580.030-22, RG/SJS/RS n° 6086250039, 
P15 n° 190.363.2488-5, residente e domiciliado em 
Porto Alegre/RS, à Rua José Mendes n° 115, Bairro 
Sarandi. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará a CONTRATANTE os serviços de 
motorista, condução e transporte de passageiros e materiais, 
abastecimento e reposição, com a finalidade exclusiva de 
organização política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER 
LULIA candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições de 
2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido 
pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que estabelece não 
haver vínculo empregatício com candidato ou partido político a 
prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula l. 

CLÁUSULA 3& - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador



de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela 
coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas Ias109/ 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos ela 
coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4ft - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 
de R$ 1.787,80 (hum mil, setecentos e oitenta e sete reais e 
oitenta centavos), na data abaixo relacionada, mediante 
assinatura do RPA - Recibo de Pagamento de Autônomo pelo 
CONTRATADO. 

23/10/2014 - R$ 1.787,80 

Parágrafo Primeiro: O pagamento deverá ser realizado conforme os 
dados bancários fornecidos pelo CONTRATADO. 

FAVORECIDO: João Batista Rodrigues Martins 
BANCO: Banrísul 
AGÊNCIA: 0835 
CONTA CORRENTE: 351931160-1 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
40) 

CLÁUSULA 5S - o presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 26 de outubro 2014. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus.



Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contrtc 

	

i	S9O aEtL 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da cidade de Brasília jF, 110 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes dste_,j 
contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

Brasília-DF, 13 de outubro de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL 1JIGUE

	

	
Çs TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE
TANTE 

- 
JOÃO BATITA 1 IGUES MARTINS



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ,.REMUNERADO 

CONTRATANTE:	
11 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VIC 
PRESIDENTE,	inscrita	no	CNPJ	sob 
20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 
VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:

JOÃO BATISTA RODRIGUES MARTINS, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade inscrita no C.P.F. 
sob o n° 002.580.030-22, RG/SJS/RS n° 6086250039, 
residente e domiciliado em Porto Alegre-RS, à Rua 
José Mendes n° 115, Bairro Sarandi. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará a CONTRATANTE os serviços de 
motorista, condução e transporte de passageiros e materiais, 
abastecimento e reposição, com a finalidade exclusiva de 
organização política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER 
LULIA candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições de 
2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido 
pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que estabelece não 
haver vínculo ernpregatício com candidato ou partido político a 
prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 8 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula 1a 

CLÁUSULA 3' - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador 
de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela

w1M^%



coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos 
coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 a - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor b 
de R$ 8.742,00 (oito mil, setecentos e quarenta e dois reais), 
nas datas abaixo relacionadas, mediante assinatura do RPA - 
Recibo de Pagamento de Autônomo pelo CONTRATADO. 

10/08/2014 - R$ 2.914,00 
01/09/2014 - R$ 2.914,00 
01/10/2014 - R$ 2.914,00 

Parágrafo Primeiro: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Segundo: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
4°). 

CLÁUSULA 5' - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 05 de outubro 2014, sendo prorrogado de 
forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver segundo 

turno. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 10 - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 a - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -DF, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste 
contrato.
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ELEIÇÃO

IJ MARTINS

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir 
jurídicos e legais efeitos.

Brasília-DF, 08 de agosto

assinam o 
e foru 
os sus
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de 2014.! 

UEL ELIAS TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE 
CONTRATANTE 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

CONTRATANTE: 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE-

PRESIDENTE, inscrita no CNPJ sob n° 20.569.767/0001-43, 1 
estabelecida no Estado de São Paulo-SP, na Rua Pedroso 

Alvarenga n° 900 100 andar, Bairro: Itaim Bibi, neste 

ato representada por sua Administradora Financeira, NARA 

DE DEUS VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 

portadora da cédula de identidade inscrita no C.P.F. sob 

o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 4472697, residente e 

domiciliada em Brasília-DF, à Rua SMAS Trecho 01 Lote O 

bloco F apt.° 202 Living P Guará-DF. 

CONTRATADO:

JOÃO UBIRAJARA NOGUEIRA BARROS JÚNIOR, brasileiro, 

divorciado, assistente administrativo, identidade n° 

1.160.380 SSP-PI, CPF 439.354.513-34, residente à rua 

Tomaz de Area Leão n° 1578, bairro minga, Teresina - 

P1. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 

contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE serviços de 

design gráfico e digital com a finalidade exclusiva de organização 

política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA candidato 

a Vice-Presidente da República nas Eleições de 2014, e declara que 

está ciente que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 

9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregaticio 

com candidato ou partido político a prestação de serviços em 

campanhas eleitorais.
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CLÁUSULA 2' - A prestação de serviços compreende a execução de 

todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da cláusula 
a

115 

CLÁUSULA 3' - A execução dos serviços ora contratados se:_ 

executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador de 

serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela 

coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 

atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 

desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 

campanha. 

CLÁUSULA 4' - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto de 
R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais), mediante assinatura do 
RPA - Recibo de Pagamento de Autônomo pelo CONTRATADO, na seguinte 
data:

02/10/2014 - R$ 2.500,00 

Parágrafo Primeiro: O pagamento acima será creditado em conta 
bancária de titularidade do CONTRATADO, registrada no Banco 
Santander, Agência: 0100, Conta Corrente: 010335511, sem 
prejuízo da assinatura do RPA, conforme dispõe a presente 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não está 

afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por 

auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 

contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 

recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 

15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 

4°).



CLÁUSULA S' - O presente Contrato tem vigência da data da 

assinatura até o dia 05 de outubro 2014.  

k 116 Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato anfes X 
do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que notifique d/ / 
outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) dias d 

antecedência. 

CLÁUSULA 6a - o descumprimento das obrigações decorrentes deste 

instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 

parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 10 - O CONTRATADO é responsável pelos atos que importem 

em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 

imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -DF, 

para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 

presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 

conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 

jurídicos e legais efeitos.

Brasília - DF, 10 de julho de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL M GUEL	-ELULIA VICE-PRESIDENTE

C NTRATANTE 

JOI	N~ IRA BARR f4;^ JUNÉ C^ 

CONTRATADO



TERNO DE DISTRATO E QUITAÇÃO PLENA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento, de um lado 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VI 
PRESIDENTE,	inscrita	no	CNPJ	sob	mb 
20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 
andar,Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 

VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF, nos seguintes termos e condições: 

JORGE LUIS ANDRADE MACHADO, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade n° 6060222731 

RG/SJS/RS, inscrita no CPF/MF sob o n° 764.471.110-

49, PIS n o 124.583.1507-2, residente e domiciliada 

à Rua Doutor Ildefonso Pinto n° 30, Bairro Santa 

Teresa, Porto Alegre - RS. e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RESCISÃO. 

Nos termo da cláusula do contrato de prestação de servios 
firmado em 08/08/2014, fica rescindido de pleno direito a 
relação contratual firmada entre as partes acima qualificadas 
a partir da assinatura deste instrumento de distrato; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA QUITAÇÃO. 

Pelo presente instrumento de distrato, a prestadora de 
serviços acima qualificada, dá plena, geral e irrevogável 
quitação do contrato de prestação de serviços acima 
mencionado desde sua assinatura até a presente data, não 
podendo reclamar ou denunciar em juízo ou fora dele, qualquer 
de suas cláusulas e condições. 

Porto Alegre - RS, 27 de setembro de 2014. 

JORGE	S ANDRADE
r 

ELEIÇÃO 2014 MICHE MIGEL IAS TEMER LULItCE-PRESIDENTE



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO  
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CONTRATANTE:	 ÍZ 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE-
PRESIDENTE, inscrita no CNPJ sob n° 
20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 
VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:
JORGE LUIS ANDRADE MACHADO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade n.° 6060222731 
RG/SJS/RS, inscrito no CPF/MF n.° 764.471.110-49, 
PIS n.° 124.583.1507-2, residente e domiciliado à 
Rua Doutor Ildefonso Pinto n.° 30, Bairro Santa 
Teresa, Porto Alegre - RS. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE os serviços de 
motorista, condução e transporte de passageiros e materiais com 
a finalidade exclusiva de organização política - Eleição 2014 
MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA candidato a Vice-Presidente da 
República nas Eleições de 2014, e declara que está ciente que o 
presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 
100, que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato 
ou partido político a prestação de serviços em campanhas 
eleitorais. 

CLÁUSULA 2a - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula la. 

CLÁUSULA 3 a - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado preferencialmente na cidade de Porto Alegre - RS e o 
prestador de serviço deverá obedecer ofprévio planejamento



definido pela coordenação da campanha eleitoral, especialmente 
quanto às atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO deverá prestar contas Idas 119 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos 4ela 
coordenação da campanha.  

CLÁUSULA. 4 a - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 
de R$ 4.428,00 (quatro mil quatrocentos e vinte e oito reais), 
em 02 (duas) parcelas iguais e sucessivas, mediante assinatura 
do RPA - Recibo de Pagamento de Autônomo pelo CONTRATADO, nas 
seguintes datas: 

01/09/2014 - R$ 2.214,00 
01/10/2014 - R$ 2.214,00 

Parágrafo Primeiro: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Segundo: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
4°). 

CLÁUSULA 5 a - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 05 de outubro 2014, sendo prorrogado de 
forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver segundo 
turno. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6a - o descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1° - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA. 7a - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -DF, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste 
contrato.



E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e	i	SfiOREtEJt* 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os Eeus 120 / 
jurídicos e legais efeitos.	 1 

1 

Br ília - DF, 08 de agosto de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL IAS T	LULIA VICE-PRESIDENTE 
( CONTRATANTE 

JORGE	\ANADE MACHADO 

^PRATADO



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

CONTRATANTE:

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA V12 
PRESIDENTE, inscrita no CNPJ sob n° 
20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de Sãí 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 
VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:

JORGE LUIS ANDRADE MACHADO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade inscrita no C.P.F. 
sob o n° 764.471.110-49, RG/SJS/RS n° 6060222731, 
PIS n° 124.583.1507-2, residente e domiciliado em 
Porto Alegre/RS, à Rua Doutor Ildefonso Pinto n° 
30, Bairro Santa Tereza. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará a CONTRATANTE os serviços de 
motorista, condução e transporte de passageiros e materiais, 
abastecimento e reposição, com a finalidade exclusiva de 
organização política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER 
LULIA candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições de 
2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido 
pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que estabelece não 
haver vínculo empregatício com candidato ou partido político a 
prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 a - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula ia. 

CLÁUSULA 3- - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador
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de serviço deverá obedecer ao prévio 
coordenação da campanha eleitoral, 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado dE 
atividades desenvolvidas na forma e 
coordenação da campanha.

planejamento definido pela 
especialmente quanto às

y~ REMA 

verá prestar contas jas 12/ 
nos prazos definidos 4ela

li 

CLÁUSULA 4ft - o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 

de R$ 623,90 (seiscentos e vinte e três reais e noventa 
centavos), na data abaixo relacionada, mediante assinatura do 
RPA - Recibo de Pagamento de Autônomo pelo CONTRATADO. 

23/10/2014 - R$ 623,90 

Parágrafo Primeiro: O pagamento deverá ser realizado conforme os 
dados bancários fornecidos pelo CONTRATADO. 

FAVORECIDO: Jorge Luis Andrade Machado 
BANCO: Caixa Econômica Federal 
AGENCIA: 0432 
TIPO: 013 (POUPANÇA) 
CONTA: 00006131-0 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 dc IN/SRFB 872/08, art. 
40) 

CLÁUSULA 5 8 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 26 de outubro 2014. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 a - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus.

/



Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contr 

CLÁUSULA 7- - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -F, 123,7 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes diste 
contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

Brasília-DF, 13 de outubro de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL^IGjWÉÏJIAS TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE 
 1 CONTRATANTE 

JORGE LADE MACHADO 
TRATADO



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO

stiaR 
CONTRATANTE: 124/ 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VCE-
PRESIDENTE,	inscrita	no	CNPJ	sob 
20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 
VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:

JOSÉ PINTO DE MIRANDA, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade inscrita no C.P.F. sob o n° 
067.034.530-04, RNE/PFEDERAL/DF n° W395536-A, PIS 
n° 130.11858.71-2, residente e domiciliado em Porto 
Alegre/RS, à Rua Professor Ivo Corseuil n° 160, 
Bairro Petrópolis. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA l - O CONTRATADO prestará a CONTRATANTE os serviços de 

motorista, condução e transporte de passageiros e materiais, 
abastecimento e reposição, com a finalidade exclusiva de 
organização política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER 
LULIA, candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições de 
2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido 
pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que estabelece não 
haver vínculo empregatício com candidato ou partido político a 
prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

ClÁUSULA 2. O abastecimento correrá por conta do CONTRATANTE. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO deve arcar com os custos com 
seguros, manutenções, entre outros, inclusive a substituição do 
veículo se necessário, para garantir o bom estado de conservação 
do mesmo.

5^



CLÁUSULA 3 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula l.	

IORai 

CLÁUSULA 4 - A execução dos serviços ora contratados são12V 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prest4dor 
de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido e±a 
coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela 
coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 5 a - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 

de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), na data abaixo 
relacionada, mediante assinatura do RPA - Recibo de Pagamento de 
Autônomo pelo CONTRATADO. 

23/10/2014 - R$ 2.800,00 

Parágrafo Primeiro: O pagamento deverá ser realizado conforme os 
dados bancários fornecidos pelo CONTRATADO. 

FAVORECIDO: José Pinto de Miranda 
BANCO: Bradesco 
AGÊNCIA: 1971-2 
CONTA: 0026052-5 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
4°) 

CLÁUSULA 6 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 26 de outubro 2014. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência.



CLÁUSULA 7ft - o descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO é responsável pelos atos nque 126? 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudên ia, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 8 - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -DF, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

Brasília-DF, 13 de outubro de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 2014 MICHEL(MIGt d"Ë'IÍS TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE 
/ CONTRATANTE 

//,-" 
JOSÉ PINTO DE MIRANDA 

CONTRATADO



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE:
	

127 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VtCE-

PRESIDENTE, inscrita no CNPJ sob n° 20.569.767/0001-43, 

estabelecida no Estado de São Paulo-SP, na Rua Pedroso 

Alvarenga n° 900 100 andar, Bairro: Itaim Bibi, neste 

ato representada por sua Administradora Financeira, NARA 

DE DEUS VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 

portadora da cédula de identidade inscrita no C.P.F. sob 

o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 4472697, residente e 

domiciliada em Brasília-DF, à Rua SMAS Trecho 01 Lote C 

bloco F apt.° 202 Living P Guará-DF. 

CONTRATADO:

JOSÉ DE ARIMATHEIA CARLOS SEGUNDO, brasileiro, solteiro, 

administrador, RG 1.712.697 SSP-PI, CPF 819.145.713-04, 

residente à rua miosótes 1135 apt 902, bairro Jóquei 

Clube Ed. Straus, Teresina-PI. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 

contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE serviços de 

design gráfico e digital com a finalidade exclusiva de organização 

política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA candidato 

a Vice-Presidente da República nas Eleições de 2014, e declara que 

está ciente que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 

9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício 

com candidato ou partido político a prestação de serviços em 

campanhas eleitorais.



CLÁUSULA V - A prestação de serviços compreende a execução de 

todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da cláusula 

la. 

CLÁUSULA 3' - A execução dos serviços ora contratados s'-tão 

executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador de 

serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela 

coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 

atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 

desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 

campanha. 

CLÁUSULA 4 & - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto de 

R$ 2.500,00 (dois mil reais), mediante assinatura do RPA - Recibo 

de Pagamento de Autônomo pelo CONTRATADO, na seguinte data: 

02/10/2014 - R$ 2.500,00 

Parágrafo Primeiro: O pagamento acima será creditado em conta 
bancária de titularidade do CONTRATADO, registrada no Banco do 

Agência: 3178-X, Conta Corrente: 13.000-1, sem prejuízo da 

assinatura do RPA, conforme dispõe a presente Cláusula. 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não está 

afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por 

auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 

contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 

recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 

15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 

4°). 

clÁusuLA 5 a - O presente Contrato tem vigência da data da 

assinatura até o dia 05 de outubro 2014.

128



Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato antes
OR aE,O 

do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a 

^5
outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) diasrde'_J 

antecedência.	 o 
CLÁUSULA 6a - o descumprimento das obrigações decorrentes deste 

instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 

parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l - O CONTRATADO é responsável pelos atos que importem 

em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 

imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7' - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -DF, 

para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 

presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 

conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 

jurídicos ` e legais efeitos.

sília - DF, 10 de julho de 2014. 

LI, 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MI - LE	'i1Êk'1ULIA VICE-PRESIDENTE

CoN RATANTE 

C& LL CciL' 
JOSE DE ARIMATHEIA CARLOS SEGTJND

CONTRATADO

1



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO  

CONTRATANTE:	
130,i 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TER LULIA VIC-

PRESIDENTE, inscrita no CNPJ sob n° 20.569.767/0001-43, O 
estabelecida no Estado de São Paulo-SP, na Rua Pedroso 

Alvarenga n° 900 10 1 andar, Bairro: Itaim Bibi, neste 

ato representada por sua Administradora Financeira, NARA 

DE DEUS VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 

portadora da cédula de identidade inscr±ta no C.P.F. sob 

o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 4472697, residente 

domiciliada em Brasília-DF, à Rua SMAS Trecho 01 Lote C 

bloco F apt.° 202 Living F Guará-DF. 

CONTRATADO:

JOSÉ DE ARIMATHEIA CARLOS SEGUNDO, brasileiro, SDZi:., 
administrador, RG 1.712.697 SSP-PI, CPF 819.145713-04, 

residente à rua miosótes 1135 apt 902, Bairro Joqiei 

Clube Ed. Strauss, Teresina-PI. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 

contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláu 

condições seguintes:

( 

CLÁUSULA 1 0 - O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE serviços de 

gerais com a finalidade exclusiva de organização política - EleiçãO 

2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TER LULIA candidato a Vice-Presideflt 

da República nas Eleições de 2014, e declara que está ciente que O 

presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 

100, que estabelece não haver vínculo empregaticio com candidato 

ou partido político a prestação de serviços em campanhas 

eleitorais.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO  

131 
CONTRATANTE:

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE- 
PRESIDENTE, inscrita no CNPJ sob n° 
20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 
VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:JOSÉ FERNANDO MACHADO, brasileiro, casado, portador 
do RG n. 3066594585, e CPF 994.602.890-53, residente é 
domiciliado a Rua Leopoldo Durks, 2944, centro CEP 98.860-000, 
Eugênio de Castro/RS. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA ia - O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE 
coordenador /motorista na região das Missões/RS com a finalidade 
exclusiva de organização política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL 
ELIAS TEMER LULIA candidato a Vice-Presidente da República nas 
Eleições de 2014, e declara que está ciente que o presente 
contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que 
estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas 
eleitorais. 

CLÁUSULA 2a - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula la. 

CLÁUSULA 3a - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado no estado do RS e o prestador de serviço deverá 
obedecer ao prévio planejamento definido pela coordenação da 
campanha eleitoral, especialmente quanto às atividades a serem 
desenvolvidas.

84
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Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela 
coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4ft -	CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bro 131 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), mediante assinatura do RP4 - 
Recibo de Pagamento de Autônomo pelo CONTRATADO. 
Parágrafo Único: O pagamento deverá ser realizado 50% (cinquenta 
por cento) no dia 05/09/2014 e 50% (cinquenta por cento) no dia 
29/09/2014, na conta bancária do Contratado: 
- BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
- AGENCIA 0964 
- CONTA CORRENTE: 35.013.440.0-87 

Parágrafo Primeiro: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Segundo: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
4°). 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 05 de outubro 2014, sendo prorrogado de 
forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver segundo 

turno. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1° - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7a - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -DF, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste 
contrato.



Tribunal Superior Eleitoral
SEPROM/CPADI/SID

Certifico que procedi à renumeraçãO do anverso 
desta folha. em razão de equívoco na numeração 
original. 
Brasília



E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os 
jurídicos e legais efeitos.	 L	i-	À 

Bras	a - DF, 01 de setembro de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGL	LULIA VICE-PRESIDENTE 
C ONI'RATANTE 

IMI

TADO



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO

- 
CONTRATANTE:

jfl	133/ 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VIjE- czj) 
PRESIDENTE,	inscrita	no	CNPJ	sob	n° 
20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 
VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:

JOSÉ PINTO DE MIRANDA, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade inscrita no C.P.F. sob o n° 
067.034.530-04, RNE/PFEDERAL/DF n° W395536-A, P15 
n° 130.11858.71-2, residente e domiciliado em Porto 
Alegre/RS, à Rua Professor Ivo Corseuil n° 160, 
Bairro Petrópolis. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará a CONTRATANTE os serviços de 
motorista, condução e transporte de passageiros e materiais, 
abastecimento e reposição, com a finalidade exclusiva de 
organização política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER 
LULIA, candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições de 
2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido 
pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que estabelece não 
haver vínculo empregatício com candidato ou partido político a 
prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

ClÁUSULA 2. O abastecimento correrá por conta do CONTRATANTE. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO deve arcar com os custos com 
seguros, manutenções, entre outros, inclusive a substituição do 
veículo se necessário, para garantir o bom estado de conservação 
do mesmo.



CLÁUSULA 3a - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula 1'. 

CLÁUSULA 4ft - A execução dos serviços ora contratados seão 134 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestaor 
de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela 
coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela 
coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 5 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 

de R$ 8.000,00 (oito mil reais), nas datas abaixo relacionadas, 
mediante assinatura do RPA - Recibo de Pagamento de Autônomo 
pelo CONTRATADO. 

01/09/2014 - R$ 4.000,00 
01/10/2014 - R$ 4.000,00 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser realizados 
conforme os dados bancários fornecidos pelo CONTRATADO. 

FAVORECIDO: José Pinto de Miranda 
BANCO: Bradesco 
AGÊNCIA: 1971-2 
CONTA: 0026052-5 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
40) 

CLÁUSULA 6 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 05 de outubro 2014, sendo prorrogado de 
forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver segundo 

turno. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que



notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência. 

-	 ioai 
CLAUSULA 7a - O descumprimento das obrigações decorrentes dste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contito 135 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus.  

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 8 - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -DF, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

Brasília-DF, 08 de agosto de 2014. 

ELEIÇÃO 201 ELIAS TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE 
)NTRATANTE 

111,'JOSÉ PINTO DE MIRANDA 
CONTRATADO



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO

aEØCL1 

CONTRATANTE:	 136 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VIE	( 
PRESIDENTE,	inscrita	no	CNPJ	sob	ri0	(J
20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 

VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C, bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:

JOSÉ RENI DE BARROS, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade inscrita no C.P.F. sob o n° 
473.139.190-34, RG/SSP/PC RS n° 8053165232, PIS n° 
122.18351.08-2, residente e domiciliado em 
Taquara/RS, à Rua Alcenir Nunes, n° 850 - Bairro 
Santa Terezinha. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará a CONTRATANTE os serviços de 
organização e divulgação da candidatura a majoritária na região 
do Vale do Paranhana, com a finalidade exclusiva de organização 
política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA 
candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições de 2014, e 
declara que está ciente que o presente contrato é regido pela 
lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que estabelece não haver 
vínculo empregatício com candidato ou partido político a 
prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula 1a 

CLÁUSULA 3a - A execução/)dos serviços ora contratados serão 
n executado preferencialme// na cidade de Brasília e o prestador



de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela 
coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto

rN:^^
 atividades a serem desenvolvidas.

 137 
Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas las 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos 
coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 
de R$ 3.000,00 (três mil reais), na (s) data (s) abaixo 
relacionada(s), mediante assinatura do RPA - Recibo de Pagamento 
de Autônomo pelo CONTRATADO. 

18/09/2014 - R$ 3.000,00 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser realizados 
conforme os dados bancários fornecidos pelo CONTRATADO. 

FAVORECIDO: José Reni de Barros 
BANCO: Santander 
AGENCIA: 1208 
CONTA CORRENTE: 01003928-0 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
4°). 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 05 de outubro 2014, sendo prorrogado de 
forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver segundo 
turno. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6' - o descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus.

'II



Em Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO é responsável pelos atos 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudênc 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contra 

CLÁUSULA 7 a - As partes elegem o foro da cidade de Brasília - 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes de 
contrato.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

Brasília-DF, 12 de setembro de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 MIC ELIAS TER LULIA VICE-PRESIDENTE 
CONTRATANTE



CONTRATO DE PRES
	

DE SERVIÇOS REMUNERADO

139 

CONTRATANTE: 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE-

PRESIDENTE, inscrita no CNPJ sob n° 20.569.767/0001-

43, estabelecida no Estado de São Paulo-SP, na Rua 

Pedroso Alvarenga n° 900 10 0 andar, Bairro: Itaim 

Bibi, neste ato representada por sua Administradora 

Financeira, NARA DE DEUS VIEIRA, brasileira, casada, 

assistente social, portadora da cédula de identidade 

inscrita no C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG 

n° 4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 

Rua SMAS Trecho 01 Lote C bloco F apt.° 202 Living P 

Guará-DF. 

CONTRATADO:

JOSE DE RIBAMAR NOGUEIRA RAMALHO, brasileiro, 

coordenador geral na região dos cocais maranhense, 

portador da Cédula de Identidade n.° 454.678 SSP/MA, 

e inscrito no CPF/MF sob o n.° 149.682.313-34, 

Inscrito no PIS n.° 108.789.003-11, residente e 

domiciliado à Rua São João,189,Timon-NA.CEP 65636-260 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 

contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA ia O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE serviço de 

coordenador de campanha com a finalidade exclusiva de 

organização política-Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS 

LULIA candidato a Vice-Presidente da República nas EieiçõE



2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido 

pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que estabelece 

haver vínculo empregatício com candidato ou partido Políti4o a140 

prestação de serviços em campanhas eleitorais.	1	i' 

CLÁUSULA 2' - A prestação de serviços compreende a execução de 

todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 

cláusula 1a 

CLÁUSULA 3a - A execução dos serviços ora contratados serão 

executado preferencialmente nas cidades dos cocais maranhense e 

o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento 

definido pela coordenação geral da campanha eleitoral, 

especialmente quanto às atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das 

atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela 

coordenação geral da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 
de R$ 1935,00 (um mil,novecentos e trinta e cinco reais) 
mediante assinatura do RPA - Recibo de Pagamento de Autônomo 
pelo CONTRATADO, na seguinte data: 

26/09/2014 

Parágrafo Primeiro: O pagamento acima será creditado em conta 
bancária de titularidade do CONTRATADO, registrada Caixa 
Econômica Federal (104), Agência: 2442, Conta Corrente: 7725-6, 
Operação 001, sem prejuízo da assinatura do RPA, conforme dispõe 
a presente Cláusula. 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 

está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 

por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio \ 

desemprego.



Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 

contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pl 
11L SO aEIP'L 

recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/ RFB
1411,' 

15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, rt. 

4°).	 II 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 

assinatura até o dia 26 de outubro 2014. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 

antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 

notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 

dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6a - o descumprimento das obrigações decorrentes deste 

instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 

pela parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1° - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 

importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 

negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

Parágrafo 2° - O presente contrato refere-se exclusivamente à 

prestação de serviços pelo CONTRATADO, sendo vedada 

expressamente qualquer subcontratação, para execução dos 

serviços ora contratados. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -DE', 

para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste 

contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 

presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 0
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ELEIÇÃO 2014 I'1

conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 

jurídicos e legais efeitos.  
R	1 

142/ 
Brasília - DF, 12 de setembro de 2 14. 

E-PRESIDENTE 
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CONTRATANTE:

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE-
PRESIDENTE, inscrita no CNPJ sob n° 
20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 
VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:
JULIANO PIRES SANTOS, brasileiro, jornalista, 
portador da Cédula de Identidade n.° 92336670-0 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.° 042.523.539-47, 
PIS n.° 20311857404, residente e domiciliado à Rua 
Nova América 37, Campo Comprido, Curitiba - PR, 
CEP: 81.240-460. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE monitoramento 
de mídias sociais com a finalidade exclusiva de organização 
política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA 
candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições de 2014, e 
declara que está ciente que o presente contrato é regido pela 
lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que estabelece não haver 
vínculo empregatício com candidato ou partido político a 
prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 & - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula l. 

CLÁUSULA 3ft - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado na cidade de Curitiba - PR e o prestador de serviço 
deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela coordenação



am

o 

da campanha eleitoral, especialmente quanto às atividades a 
serem desenvolvidas.

ILS0R	,L1 
Parágrafo único: O Contratado deverá prestar contas Idas 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos	la 144 

coordenação da campanha.	 1 1 
CLÁUSULA 4 - - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 

de R$ 5.000,00 (cinco mil e quinhentos reais), em duas parcelas 
iguais e sucessivas, mediante assinatura do RPA - Recibo de 
Pagamento de Autônomo pelo CONTRATADO, nas seguintes datas: 

04/09/2014 - R$ 2.500,00 
04/10/2014 - R$ 2.500,00 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos acima serão creditados em 
conta corrente de titularidade do CONTRATADO, registrada no 
Banco do Brasil (001), Agência: 1534-2, Conta: 17.744-X, sem 
Dreiuízo da assinatura do RPA, conforme dispõe a presente 
Cláusula. 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Segundo: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
40) 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 05 de outubro 2014, sendo prorrogado de 

forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver segundo 

turno. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 & - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus.



Parágrafo l O - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contr1k9: 

CLÁUSULA 7 a - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -F, 145 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes diste 
contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

Brasília - DF, 14 de agosto de 2014. 

ELEIÇÃO 201.4 MICHEL (MI	EL,IAS TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE
C9RAT9TE
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Tribunal Super,-. Jeitoral 
SEPROM/CPADI/SID 

Certifico que procedi à renumeração do anverso 
desta folha. em razão de equívoco na numeração 
original.	 1
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, de um lado:

S»8 

147	1 

/ 

Ii 
ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE, inscrita no CNPJ 
sob n2 20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São Paulo-SP, na rua Pedroso 
Alvarenga n 2 900 10 9 andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada por sua Administradora 
Financeira, NARA DE DEUS VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, portadora da cédula 
de identidade inscrita no C.P.F. sob o n2 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 4472697, 
residente e domiciliada em Brasília-DF, à Rua SMAS Trecho 01 Lote C bloco F apt. 2 202 Living 
P Guará-DF, doravante denominado apenas de "LOCATÁRIO" e de outro lado: 

LOCASALLES AUTO LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n. 04.453.061/0001-65, com sede a Av. Assis Brasil, 1335 
Conj. 0103, bairro Cristo Redentor, CEP 91010-002 em Porto Alegre/RS, neste ato 
representada por seu sócio administrador, João Roberto Barbosa da Silva, brasileiro, 
empresário, portadr da cédula de identidade n. 2 9070179974, e inscrito no CPF/MF n. 
058.212.808/00, na forma de seu contrato social, doravante denominado apenas "LOCADOR" 

As partes acima identificadas têm, entre si, justos e acertado o presente CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEL POR PRAZO DETERMINADO, em conformidade com as cláusula 
e condições abaixo descritas:

DO OBJETO DO CONTRATO 

CLÁUSULA 1. O presente contrato tem como OBJETO a locação de 03 veículos leves, cuja 
individualização consta do ANEXO 1. que é parte integrante do presente contrato, SEM 
motoristas, com a finalidade exclusiva de organização política - Eleição 2014 MICHEL 
MIGUEL ELIAS TEMER LULIA candidato a Vice-Presidente da República, sendo vedada a 
sua sublocação ou a sua utilização com finalidade diversa. 

DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA 2. Para o fiel cumprimento do presente instrumento o LOCATÁRIO pagará ao 

LOCADOR o valor global de R$ 15.150,00 (quinze mil e cento e cinquenta reais), respeitados 
os seguintes prazos:

1
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-	a) R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em 08 de agosto de 2014; 
b) R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em 08 de setembro de 2014; 
c) R$ 5.150,00 (cinco mil, cento e cinquenta reais) em 01 de outubro de 2014; 

Parágrafo Único: Os valores devem ser depositados na conta bancária da Locadora, na CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL, agência 1591, operação 003, conta 1091-1  

1TL StP	JJ 

DAVIGENCIA	 F  
Cláusula Y. O presente contrato particular de locação de veículos para a finalidade de que1 
trata a Cláusula Primeira, é firmado por tempo determinado com vigência a partir da data de 
sua assinatura até a data de 05 de outubro de 2014, podendo ser prorrogado, de forma 
automática, até a data de 26 de outubro de 2014, caso haja segundo turno de votação. 

DO USO 

Cláusula 4. Os automóveis objeto deste contrato, serão utilizados exclusivamente na 
execução das tarefas designadas pelo LOCATÁRIO, não sendo permitido o seu uso por 
terceiros sob pena de rescisão contratual. 

Cláusula 5. O abastecimento correrá por conta do LOCATÁRIO. 

DA DEVOLUÇÃO 

Cláusula 6. LOCADOR é responsável pela restituição dos veículos objeto do presente 
contrato, nas mesmas condições em que estava quando da celebração do contrato, devendo 
instruir seus motoristas para a correta utilização dos veículos ora tocados. 

Parágrafo Primeiro: O LOCADOR deve arcar com os custos com seguros, manutenções 
entre outros, inclusive a substituição dos veículos se necessário, para garantir o bom 
estado de conservação dos veículos.

DA RESCISÃO 

Cláusula 7. É assegurada às partes a rescisão do presente contrato a qualquer momento, 
desde que haja comunicação à outra parte com antecedência mínima de 15 dias. 

Cláusula W. O descumprimento de qualquer das cláusulas por parte dos contratantes 
ensejará a rescisão deste instrumento independentemente de comunicação prévia. 

DO FORO	 9" 
Cláusula 9. Para dirimir quaisquer conflitos decorrentes do presente contrato as partes 
elegem o Foro da Circunscrição Especial de Brasília em detrimento de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

2



Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual 
teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

Porto Alegre - RS, 01 de agosto de 2014. 

Ii' 

LOCASALLES AUTO  LOCADO	 TDA  ff^^	 - ME 

Ass	 343.O4O5 
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Ste:	 ks.com.br 
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ELEIÇÃO 2014 M I"MÍGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE 

LOCATÁRIO



ANEXO 1- DEMONSTRATIVO DE ALUGUEL DE VEÍCULOS

Este demonstrativo é parte integrante do CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, firmado 
entre: 
LOCADOR: LOCASALLES AUTO LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME 
LOCATÁRIO: ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE 

E]moa w~ ULMPA 1 
Dados e características do(s) veículo(s) locado(s)	 150 

wsiVLi 
VEÍCULO 1: SIENA marca FIAT, ano 2011/2012, placas ISR 3242, chassi 8AP17202LC2233738(J 
Prazo de locação: 01/08/2014 a 05/10/2014 
Km do hodômetro: 110423 
Preço de locação R$ 5.050,00, com quilometragem livre 
Nome do motorista: Otalício Júnior da Rosa Nunes - CNH 00211139122 

VEÍCULO 2: SIENA marca FIAT, ano 2014, placas IVP 8849, chassi 8AP372110E6084165 
Prazo de locação: 01/08/2014 a 05/10/2014 
Km do hodômetro: 6026 
Preço de locação R$ 5.050,00, com quilometragem livre 
Nome do motorista: João Batista Rodrigues Martins - CNH 03450275440 

VEÍCULO 3: PRISMA marca CHEVROLETT, ano 2012/2012, placas IVS 7615, chassi 
913GRP69X0CO27839 
Prazo de locação: 01/08/2014 a 05/10/2014 
Km do hodômetro: 88639 
Preço de locação R$ 5.050,00, com quilometragem livre 
Nome do motorista: Alex Sandro Silva de Lima - CNH 04900333560 

Pelo presente termo, o LOCATÁRIO autoriza a LOCADORA a encaminhar ao Departamento de 
Trânsito, em nome do (s) motorista (s) que utilizar (em) o (s) veículo (s) acima, a (s) multa (s) 
decorrente (s) de infrações eventualmente cometidas, no período de locação. 

Porto Alegre-RS, 01 de agosto de 2014. 

	

LOCASALLES AUTO	 -ME
	

no 

	

A	 3343.O4O 

ELEIÇÃO 2014 MICFEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE 
1	 LOCATÁRIO 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

CONTRATANTE:	 151 / 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VIL.-
PRESIDENTE, inscrita no CNPJ sob n° 

20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar; Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 

VIEIRA, brasileira,	casada,	assistente social,

portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DE', à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C, bloco E' apt.° 202 Living 

E' Guará-DF. 

CONTRATADO:

LAÍS :TATIANE DA CONCEIÇÃO, brasileira, solteira, 
portador da cédula de identidade inscrita no C.P.F. 
sob o n° 010.553.870-13, RG/SJS/II RS n° 
2089388116, PIS n° 129.94741.71-9, residente e 
domiciliada em Taquara/RS, à Rua Francisco de 
Freitas, n° 2921 - Bairro Santa Maria. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestaçãb de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará a CONTRATANTE os serviços de 
organização e divulgação da candidatura a majoritária na região 
do Vale do Paranhana, com a finalidade exclusiva de organização 

política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TER LULIA 
candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições de 2014, e 
declara que está ciente que o presente contrato é regido pela 
lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que estabelece não haver 
vínculo empregatício com candidato ou partido político a 
prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2a - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 

cláusula 1a 

CLÁUSULA V - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador

-w
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de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pei 
coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela 

coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 

de R$ 3.000,00 (três mil reais), na (s) data (s) abaixo 

relacionada(s), mediante assinatura do RPA - Recibo de Pagamento 
de Autônomo pelo CONTRATADO. 

18/09/2014 - R$ 3.000,00 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser realizados 
conforme os dados bancários fornecidos pelo CONTRATADO. 

FAVORECIDO: Laís Tatiane da Conceição 
BANCO: Caixa Econômica Federal 
AGÊNCIA: 0518 
Tipo: 013 
CONTA POUPANÇA: 53968-4 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e' não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 

desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
40) 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 

assinatura até o dia 05 de outubro 2014, sendo prorrogado de 

forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver segundo 

turno. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 

antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6a - o descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

cLO
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Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO é responsável pelos atos 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7' - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -DF, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

Brasília-DF, 12 de setembro de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGU ELIAS TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE 
JJEONTRATANTE i 

Q,Qk Jf 
LAIS TATINE DA CONCEIÇÃO

CONTRATADO



Tribunal Superior Eleitoral 
SEPROM/CPADI/SID

Certifico que procedi à renumeração do anverso 
desta folha, em razão de equivoco na numeração 
Original. 
Brasília, r- $ iJJ	iJ ia - ç_-77,,s



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

CONTRATANTE:	 151 - 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VI CE-
PRESIDENTE, inscrita no CNPJ sob n° 
20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 
VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C, bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:

LEILA DA ROCHA LEITE, brasileira, casada, portador 
da cédula de identidade inscrita no C.P.F. sob o n° 
421.682.100-63, RG/SJS/RS n° 5004881172, PIS n° 
204.243.7324-0, residente e domiciliada em Porto 
Alegre/RS, à Av. Cairú, n° 1208, apt.° 201, Bairro 
Navegantes. 

Têm entre si ajustados o preserte instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará a CONTRATANTE os serviços de 
chefe de equipe, com a finalidade exclusiva de organização 
política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA 
candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições de 2014, e 
declara que está ciente que o presente contrato é regido pala 
lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que estabelece não haver 
vínculo empregatício com candidato ou partido político a 
prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula 10. 

CLÁUSULA 3" - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador 
de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela



Tribunai, Superior Eleitoral
SEPROM/CPADI/SID

Certifico que procedi à renumeração do anversç
desta folha. em razão de equívoco na numeração, 

Brasília,_  
ufuJíu,rüra Jeronww 
ASSístf/de Chefia

r



coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 
atividades a serem desenvolvidas. 

Para- 	único:	
I	OR óL 

Parágrafo	nico: O Contratado devera prestar contas pas 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pla 152 
coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 
de R$ 1.747,80 (hum mil, setecentos e quarenta e sete reais e 
oitenta centavos), nas datas abaixo relacionadas, mediante 
assinatura do RPA - Recibo de Pagamento de Autônomo pelo 
CONTRATADO. 

09/09/2014 - R$ 873,90 
16/09/2014 - R$ 873,90 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser realizados 
conforme os dados bancários fornecidos pelo CONTRATADO. 

FAVORECIDO: Leila da Rocha Leite 
BANCO: Bradesco 
AGENCIA: 2238-1 
CONTA CORRENTE: 08457-3 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
40) 

CLÁUSULA 5ft - o presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 05 de outubro 2014, sendo prorrogado de 
forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver segundo 

turno. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus.



Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em lesão a terceiros decorrentes, de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente 

CLÁUSULA 7 & - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -kkF, 153/ 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes de' te 
contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

Brasília-DF, 08 de setembro de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MGUE±	TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE 
\ dONTPATANTE 

LEILA DA ROCHA LEITE
CONTRATADO



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

CONTRATANTE:
154 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE- css.7 
PRESIDENTE,	inscrita	no	CNPJ	sob	n° 

20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 10° 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 

VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:

LUIZ CARLOS MELO DA SILVA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade inscrita no C.P.F. 
sob o n° 307.890.010-04, RG/SSP/PC RS n° 
3008828281, P18 n° 203.79893.00-7, residente e 
domiciliado em Passo Fundo/RS, à Rua Hexel n° 336, 
Loteamento Santo Antônio da Pedreira - Bairro São 
Cristóvão. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará a CONTRATANTE os serviços de 
motorista, condução e transporte de passageiros e materiais, 
abastecimento e reposição, com - a finalidade exclusiva de 
organização política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER 
LULIA candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições de 
2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido 
pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que estabelece não 
haver vínculo empregatício com candidato ou partido político a 
prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula 1.

1



CLÁUSULA 3 - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador 
de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido 
coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto as 
atividades a serem desenvolvidas.	 155)7 

1 
Parágrafo único: O Contratado deverá prestar contas as 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela 
coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4- - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 

de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), na data abaixo 
relacionada, mediante assinatura do RPA - Recibo de Pagamento de 
Autônomo pelo CONTRATADO. 

20/10/2014 - R$ 1.500,00 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser realizados 
conforme os dados bancários fornecidos pelo CONTRATADO. 

FAVORECIDO: Luiz Carlos Melo da Silva 
BANCO: Banrisul 
AGÊNCIA: 0917 
CONTA: 35.857.520.0-4 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
40) 

CLÁUSULA 5- - O presente contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 26 de outubro 2014. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus.



ELEIÇÃO 2014 MICHEL LULIA VICE-PRESIDENTE 

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contr 

CLÁUSULA 74 - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -F, 156// 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes diste 
contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

Brasília-DF, 20 de outubro de 2014. 

CON RATADO



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO

ÍL $%OR 

CONTRATANTE:	 157J/ 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VIIE 
PRESIDENTE, inscrita no CNPJ sob n° 
20.569.76710001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 10° 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 
VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:

LUIZ CARLOS MELO DA SILVA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade inscrita no C.P.F. 
sob o n° 307.890.010-04, RG/SSP/PC ES n° 
3008828281, PIS n° 203.79893.00-7, residente e 
domiciliado em Passo Fundo/RS, à. Rua Hexel n° 336, 
Loteamento Santo Antônio da Pedreira - Bairro São 
Cristóvão. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará a CONTRATANTE os serviços de 
motorista, condução e transporte de passageiros e materiais, 
abastecimento e reposição, com a finalidade exclusiva de 
organização política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER 
LULIA candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições de 
2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido 
pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que estabelece não 
haver vínculo empregatício com candidato ou partido político a 
prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2a - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula 1a
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CLÁUSULA 38 - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador 
de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido 
coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto és 158 
atividades a serem desenvolvidas.	 1 
Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das	(1 

atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela 
coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 48 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 

de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), nas datas abaixo 
relacionadas, mediante assinatura do RPA - Recibo de Pagamento 
de Autônomo pelo CONTRATADO. 

10/09/2014 - R$ 750,00 
30/0912014 - R$ 750,00 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser realizados 
conforme os dados bancários fornecidos pelo CONTRATADO. 

FAVORECIDO: Luiz Carlos Melo da Silva 
BANCO: Banrisul 
AGÊNCIA: 0917 
CONTA: 35.857.520.0-4 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
4°) 

CLÁUSULA 58 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 05 de outubro 2014, sendo prorrogado de 
forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver segundo 

turno. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência.
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CLÁUSULA 6' - o descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO é responsável pelos atos ue 159 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudênc. 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7& - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -DF, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

Brasília-DF, 08 de setembro de 2014. 

L 

ELEIÇÃO 2014 MICHEJ ãftL ELIAS TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE 
/ CONTRATANTE 

U!ELO DA SILVA 
CONTRATADO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO  

FX	

s1	&i1eLi 

160 
CONTRATANTE:  H 

ELEIÇÃO 2014 MICREL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE- 
PRESIDENTE, inscrita no CNPJ sob no 

20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Fedroso Alvarenga n° 900 10° 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 

VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o no 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 

4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:
LUIZ	EDUARDO	RODRIGUES	NETO,	brasileiro, 
jornalista, portador da Cédula de Identidade n.° 
7730917-9 SESP PR, inscrito no CPF/MF sob n.° 
045,443.529-08, PIS n.° 127.37910.51-1, residente e 

domiciliado à Rua Maestro Dorival Rossi n° 197 casa 
09, Curitiba PR, Cep: 81230-370. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE monitoramento 

de mídias sociais com a finalidade exclusiva de organização 

política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA 

candidato a Vice- presidente da República nas Eleições de 2014, e 
declara que está ciente que o presente contrato é regido pela 

lei Eleitoral n o 9504/97, art. 100, que estabelece não haver 
vínculo empregatício com candidato ou partido político a 
prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA V - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 

cláusula 1a 

CLÁUSULA 3a - A execução dos serviços ora contratados serão 

executado na cidade de Curitiba - PR e o prestador de serviço 

deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela coordenação



da campanha eleitoral, especialmente quanto às atividades a 

serem desenvolvidas.  
F*	SR 

Parágrafo único: O Contratado devera prestar contas i ctas	/1 

atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos	la 161

coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 a - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 

de R$ 5.000,00 (cinco mil e quinhentos reais), 
em duas parcelas 

iguais e sucessivas, mediante assinatura do RPA - Recibo de 
Pagamento de Autônomo pelo CONTRATADO, nas seguintes datas: 

04/09/2014 - R$ 2.500,00 
04/10/2014 - R$ 2.500,00 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos acima serão creditados em 
conta poupança de titularidade do CONTRATADO, registrada na ITAU 
(341), Agência: 7222, Conta: 15080-2, sem prejuízo da assinatura 

do RPA, conforme dispõe a presente Cláusula. 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciáriO 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 

desemprego. 

Parágrafo Segundo: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 

4°). 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 

assinatura até o dia 05 de outubro 2014, sendo prorrogado de 

forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver segundo 

turno. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6a - o descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 

importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contrato.



CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -DF, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste 

contrato.	 moa ^IPffl aLi 
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assin	0152 [/ 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os 

jurídicos e legais efeitos.

rasília - DF, 14 de agosto de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 MICREL MIGt	5 TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE 

CONTRATANTE 

LUIZ EDUARDO RODRIGUES NETO

CONTRATADO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO

soaEtioui 
/ 

CONTRATANTE:	 166/ 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VIC 
PRESIDENTE,	inscrita	no	CNPJ	sob	n°

20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 

VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 

4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote O, bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:

MÁRCIA SIMON DIEL, brasileira, solteira, portadora 
da cédula de identidade inscrita no C.P.F. sob o n° 
902.049.640-91, RG/SJS/II RS n° 7061259144, PIS n° 
125.87986.68-2, residente e domiciliada em 

Taquara/RS, à Rua Moinhos de Vento, n° 223 - Bairro 
Petrópolis. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará a CONTRATANTE os serviços de 

organização e divulgação da candidatura a majoritária na região 
do Vale do Paranhana, com a finalidade exclusiva de organização 

política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA 
candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições de 2014, e 
declara que está ciente que o presente contrato é regido pela 
lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que estabelece não haver 
vínculo empregatício com candidato ou partido político a 
prestação de serviçosem campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2a - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 

cláusula 1a 

CLÁUSULA 3" - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador

Li



de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela 
coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto	- 
atividades a serem desenvolvidas. 

-	 167
Parágrafo único: O Contratado deverá prestar contas jIas 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos p:blp 
coordenação da campanha.	 1 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 
de R$ 3.000,00 (três mil reais), na (s) data (s) abaixo 
relacionada(s), mediante assinatura do RPA - Recibo de Pagamento 
de Autônomo pelo CONTRATADO. 

18/09/2014 - R$ 3.000,00 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser realizados 
conforme os dados bancários fornecidos pelo CONTRATADO. 

FAVORECIDO: Márcia Simon Diel 
BANCO: Caixa Econômica Federal 
AGÊNCIA: 0518 
Tipo: 013 
CONTA POUPANÇA: 14674-7 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
4°). 

CLÁUSULA 5' - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 05 de outubro 2014, sendo prorrogado dá 
forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver segundo 
turno. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6a - o descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus.



que Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO é responsável pelos atos 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudênc 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contra 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da cidade de Brasília - 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes de 
contrato.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

Brasília-DF, 12 de setembro de 2014. 

ELEIÇÃO 2014ICH LELIAS TE }R LULIA VICE-PRESIDENTE 
CONTRATANTE 

ri 
MÁRCIA SIMON DIEL

CONTRATADO



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO

1L St$Çfi3R ELi 
CONTRATANTE:

169 
ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VI E-
PRESIDENTE,	inscrita	no	CNPJ	sob  
20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São	LI 

Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NAPA DE DEUS 
VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:

MARCIO DE LIMA BARCELLOS, brasileiro, solteiro, 
portador da cédula de identidade inscrita no C.P.F. 
sob o n° 837.891.030-04, RG/SJS/RS n° 8091274616, 
PIS n° 130.23314.68-2, residente e domiciliado em 
Gravataí/RS, à Rua dos Andes, n° 828, Bairro São 
Vicente. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará a CONTRATANTE os serviços de 
carpintaria e expedição de materiais, com a finalidade exclusiva 
de organização política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER 
LULIA candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições de 
2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido 
pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que estabelece não 
haver vínculo empregatício com candidato ou partido político a 
prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 a - A prestação de serviços compreendë a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula la. 

CLÁUSULA 3 & - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador 
de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela



coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos p1a 170/ 
coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4a - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 1 
de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), nas datas abaixo 
relacionadas, mediante assinatura do RPA - Recibo de Pagamento 
de Autônomo pelo CONTRATADO. 

15/08/2014 - R$ 2.500,00 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser realizados 
conforme os dados bancários fornecidos pelo CONTRATADO. 

FAVORECIDO: Marcio de Lima Barcelios 
BANCO: Banco do Brasil 
AGÊNCIA: 3334-0 
CONTA CORRENTE: 18615-5 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
40) 

CLÁUSULA 5ft - o presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 05 de outubro 2014, sendo prorrogado de 
forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver segundo 

turno. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus.



Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contrat 

a 

CLÁUSULA 7 & - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -F, 17 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes diste 
contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

Brasília-DF, 08 de agosto de 2014. 

ELEIÇÃO 20 L ELIAS TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE 
=TRATANTE 

/, 10 DE LIMA ARCELL)S 

(	CONTRATADO



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

CONTRATANTE::	 172 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA V]C 
PRESIDENTE,	inscrita	no	CNPJ	sob 
20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NAPA DE DEUS 

VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:

MARCIO SOUZA DE BARCELLOS, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade inscrita no C.P.F. 
sob o n° 488.293.740-91, RG/SSP/RS n° 4031991153, 
PIS n° 170.141.6124-3, residente e domiciliado em 
Alvorada/RS, à Rua Salgado Filho n° 54, Bairro 
Sumaré. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará a CONTRATANTE os serviços de 
Coordenação das ações, agenda e distribuição de materiais na 
região metropolitana de Porto Alegre, com a finalidade exclusiva 
de organização política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER 
LULIA candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições de 
2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido 
pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que estabelece não 
haver vínculo empregatício com candidato ou partido político a 
prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula 1. 

CLÁUSULA 3 - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado preferencialmente na cidade de rasília e o prestador

¶



de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela 
coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 
atividades a serem desenvolvidas. 1C	lr 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas 1as 173/ 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos gela Á 
coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4- - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 

de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), na data abaixo 
relacionada, mediante assinatura do RPA - Recibo de Pagamento de 
Autônomo pelo CONTRATADO. 

23/10/2014 - R$ 6.500,00 

Parágrafo Primeiro: O pagamento deverá ser realizado conforme os 
dados bancários fornecidos pelo CONTRATADO. 

FAVORECIDO: Marcio Souza de Barcellos 
BANCO: Banco do Brasil 
AGÊNCIA: 1430-3 
CONTA CORRENTE: 17.696-6 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 dc IN/SRFB 872/08, art. 
40) 

CLÁUSULA 5 a - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 26 de outubro 2014. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 a - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ónus.

II



Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contrysÀ 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -JF, 174 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes diste 
contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

Brasília-DF, 14 de outubro de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL IGU	XtA TEMER LtJLIA VICE-PRESIDENTE 

;CIO

TRATANTE 

ZA/DE RCELLOS

ri



o 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

CONTRATANTE:
j3R 

175 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VIPE-
PRESIDENTE, inscrita no CNPJ sob n° 
20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NAPA DE DEUS 
VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:

MARCIO SOUZA DE BARCELLOS, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade inscrita no C.P.F. 
sob o n° 488.293.740-91, RG/SSP/RS n° 4031991153, 
PIS n° 170.141.6124-3, residente e domiciliado em 
Alvorada/RS, à Rua Salgado Filho n° 54, Bairro 
Sumaré. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará a CONTRATANTE os serviços de 
Coordenação das ações, agenda e distribuição de materiais na 
região metropolitana de Porto Alegre, com a finalidade exclusiva 
de organização política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER 
LULIA candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições de 
2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido 
pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que estabelece não 
haver vínculo empregatício com candidato ou partido político a 
prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula la. 

CLÁUSULA 3 a - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador



1.

de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela 
coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 
atividades a serem desenvolvidas.	 1	9R EL 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas	as 176 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pla 
coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4' - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 
de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais), nas datas 
abaixo relacionadas, mediante assinatura do RPA - Recibo de 
Pagamento de Autônomo pelo CONTRATADO. 

10/08/2014 - R$ 6.500,00 
01/09/2014 - R$ 6.500,00 
01/10/2014 - R$ 6.500,00 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser realizados 
conforme os dados bancários fornecidos pelo CONTRATADO. 

FAVORECIDO: Marcio Souza de Barcellos 
BANCO: Banco do Brasil 
AGENCIA: 1430-3 
CONTA CORRENTE: 17.696-6 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
40) 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 05 de outubro 2014, sendo prorrogado de 
forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver segundo 

turno. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 a - O descumprímento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus.



LULIA VICE-PRESIDENTE 

2 

LLOS 

ELEIÇÃO 20

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudênc R	1 negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contra o.

177 
CLÁUSULA 7- - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -F, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes de =e--)

 contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

Brasília-DF, 08 de agosto de 2014. 



CONTRATO DE PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS REMUNERADO  

CONTRATANTE:	
1%/ 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VI(E-

PRESIDENTE, inscrita no CNPi sob n° 20.569.767/0001-43, 

estabelecida no Estado de São Paulo-SP, na Rua Pedroso 

Alvarenga n o 900 10 0 andar, Bairro: Itaim Bibi, neste 

ato representada por sua Administradora Financeira, NARA 

DE DEUS VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 

portadora da cédula de identidade inscrita no C.P.F. sob 

o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 4472697, residente e 

domiciliada em Brasília-DF, à Rua SMAS Trecho 01 Lote C 

bloco F apt.° 202 Living P Guará-DF. 

CONTRATADO:

ORLANDO INAMORATO DE CARVALHO SÁ CARLOS, brasileiro, 

divorciado, empresário, RG 1.372.048 SSP-PI, CPF 

553.201.043-91, residente à Avenida Presidente Kennedy 

2680, bloco girona apt 201, Bairro Morros, Teresina-PI. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 

contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláu8tt1S 

condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE serviços d 

gerais com a finalidade exclusiva de organização política - Eleição 

2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LtJLIA candidato a Vice-Presidente 

da República nas Eleições de 2014, e declara que está ciente que o 

presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 

100, que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato 

ou partido político a prestação de serviços em campanhas 

eleitorais.



TribuneriorEtejtoral.__ 
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Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 

do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que notifiqUE a 179 /1

	

outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) dias	MIM 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 

instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 

parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l - O CONTRATADO é responsável pelos atos que importem 

em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 

imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7' - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -DF, 

para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrate. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 

presente instrumento, em duas vias, de igual teor e formar 

conjuntamente com duas testemunhas, -para produzir os seus 

jurídicos e legais efeitos.

Era-&J.ia - DF, 06 de outubro de 2014- 

IW 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUELEL	TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE 

CATANTE 

RLMWO INANORATO DE CARVALHO SA	OS

CONTRATADO



CÕP..ATO DE PES1TAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO  

CONTRATANTE:	 180

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VIC 

PRESIDENTE, inscrita no CNPJ sob n° 20.569.767/0001-43,	-1 

estabelecida no Estado de São Paulo-SP, na Rua Pedroso 

Alvarenga n° 900 10 0 andar, Bairro: Itaim Bibi, neste 

ato representada por sua Administradora Financeira, NARA 

DE DEUS VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 

portadora da cédula de identidade inscrita no C.P.F. sob 

o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 4472697, residente e, 

domiciliada em Brasília-DF, à Rua SMAS Trecho 01 Lote C 

bloco F apt.° 202 Living P Guará-DF. 

CONTRATADO:

RAÍSSA SENA. UCHOA, brasileira, solteira, enfermeiras .3 

2.337.681 SSP-PI, 0FF 003.100.763-58, residente á ri 

vereador Joel Loureiro 2698, Bairro Pedra Mole, 

Teresina-PI. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 

contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusu1 

condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE serviços dC 

gerais com a finalidade exclusiva de organização política - Eleição 

2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA candidato a Vice-Presidente 

da República nas Eleições de 2014, e declara que está ciente que O 

presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 

100, que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato 

ou partido político a prestação de serviços em campanhas 

eleitorais.

A
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CLÁUSULA V - A prestação de serviços compreende a execução de 

todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da cláusula 

ia. 

CLÁUSULA 3' - A execução dos serviços ora contratados serão 

executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador de 

serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela 

coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 

atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividade 

desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 

campanha. 

CLÁUSULA 4,a - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor brato de 
R$ 1.500, 00. (um mil e quinhentos reais), mediante assinat4 d3 
RPA - Recibo de Pagamento de Autônomo pelo CONTRATADO, na seguinte 
data:

24/10/2014 - R$ 1.500,00 

Parágrafo Primeiro: O pagamento acima será creditado em conta 
bancária de titularidade do CONTRATADO, registrada no Banco do 
Brasil, Agência: 3507-6, Conta Corrente: 62759-3, sem prejuízo 
da assinatura do RPA, conforme dispõe a presente Cláusula. 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 

afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por 

auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego/ 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 

contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 

recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 

15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 

40) 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 

assinatura até o dia 26 de outubro 2014.

P%
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Tribunal Superior Eleitoral
SEPROM/CPADI/SID 

Certifico que procedi à renumeração do anverso 
desta folha. em razão de equívoco na numeração 
original. 
Brasília, 2S	/ 

T?afae( íta fferô1iimo

a 



VICE-PRESIDENTE ELEIÇÃO 2014 HICEL

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato antes 

do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a 

outra, por escrito, com, pelo, menos, 15 (quinze) dias de 

antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 

instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 

parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O CONTRATADO é responsável pelos atos que importefn 

em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 

imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

clÁusuLA 7 a - As partes elegem o foro da cidade de Brasília DT, 

para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrat.. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 

presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 

conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 

jurídicos e legais efeitos.

Brasília - DF, 06 de outubro de 201. 

RAISSA SENA UCHOA

CONTRATADO
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CONTRATANTE: 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE-

PRESIDENTE, inscrita no CNPJ sob n° 20.569.767/0001-

43, estabelecida no Estado de São Paulo-SP, na Rua 

Pedroso Alvarenga n° 900 100 andar, Bairro: Itaim 

Bibi, neste ato representada por sua Administradora 

Financeira, NAPA DE DEUS VIEIRA, brasileira, casada, 

assistente social, portadora da cédula de identidade 

inscrita no C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG 
O 4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 

Rua SMAS Trecho 01 Lote O bloco F apt.° 202 Living P 

Guará-DF. 

CONTRATADO:

RAIMUNDO NONATO SILVA DE SOUSA, brasileiro, 

colaborador, portador da Cédula de Identidade n.° 

1.039.786 SSP/PI, e inscrito no CPF/MF sob o 

421.269.913-34, Inscrito no PIS n.° 123.982.239-08, 

residente e domiciliado à Rua Pedro Alvares Cabral de 

Moraes, 560 Parque Alvorada, Timon - NA, CEP: 65.633-

170. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 

contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE serviços de 

colaborador de campanha com a finalidade exclusiva de 

organização política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER 

LULIA candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições de



2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido 

pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que estabelece1 

haver vínculo empregatício com candidato ou partido políti	a181-$ 

prestação de serviços em campanhas eleitorais.

1 
CLÁUSULA 2a - A prestação de serviços compreende a execução de 

todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 

cláusula 1a 

ci1ÁusuLA 3a - A execução dos serviços ora contratados serão 

executado preferencialmente na cidade de Timon-Ma e o prestador 

de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela 

coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 

atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das 

atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela 

coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 a - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 
de R$ 1.075,00 (um mil, setenta e cincoi reais), mediante 
assinatura do RPA - Recibo de Pagamento de Autônomo pelo 
CONTRATADO, na seguinte data: 

26/09/2014 

Parágrafo Primeiro: O pagamento acima será creditado em conta 
bancária de titularidade do CONTRATADO, registrada Caixa 
Econômica Federal (104), Agência: 0029, Conta Poupança: 
00296021-4, Operação 013, sem prejuízo da assinatura do RPA, 
conforme dispõe a presente Cláusula. 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 

está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 

por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 

desemprego.

NO



Tribunal Superior Eleitoral
SEPROM/CPADI/SID 

Certifico que procedi à renumeração do anverso 
desta folha. em razão de equívoco na numeração 
original. 
Brasília,	 .._ç1(	/ 

XçzJaeÇ4á C)sta Jerônimo



Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 

contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pl 
1 1W 5P8R FEl

182 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/RFB 

15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, 
i 
k rt. 

4°). 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 

assinatura até o dia 26 de outubro 2014. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 

antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 

notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 

dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6' - o descumprimento das obrigações decorrentes deste 

instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 

pela parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1° - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 

importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 

negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

Parágrafo 2 0 - O presente contrato refere-se exclusivamente à 

prestação de serviços pelo CONTRATADO, sendo vedada 

expressamente qualquer subcontratação, para execução dos 

serviços ora contratados. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -DF, 

para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste 

contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 

presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma,

EM



para produzir os seus conjuntamente com duas testemunhas, 

jurídicos e legais efeitos.

=18^Brasília - DF 12 de setembro de 2O1  (L. 
ELEIÇÃO 2014 MICHEL MI L A'1EMER LULIA VICE-PRESIDENTE

CO TRATANTE 

RAIMUNDO NONATO SILVA DE SOUSA

CONTRATADO



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

CONTRATANTE: 

PRESIDENTE, 

CONTRATADO:

R ai 
184/é 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VIC - 

inscrita	no	CNPJ	sob	n° 

20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 

andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 

VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C, bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

RODRIGO SELAU JUSTO, brasileiro, solteiro, portador 
da cédula de identidade inscrita no C.P.F. sob o 
953.216.590-87, RG/SSP/RS n° 5074715219, PIS n° 
126.02113.68-0,	residente	e	domiciliado	em 

Torres/RS, à Rua Amazonas n° 380, Bairro Stan. 

Tm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA l a - OCONTRATADO prestará a CONTRATANTE os serviços de 
Coordenação dos Eventos e Distribuição de Materiais no Litoral 
Norte,com a finalidade exclusiva de organização política - 
Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA candidato a Vice 

Presidente da República nas Eleições de 2014, e declara que está 
ciente que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 
9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício 
com candidato ou partido político a prestação de serviços em 
campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2a - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula l.

l^



cLÁusuI 3a - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador 
de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido 
coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 185 - 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela 
coordenação da campanha. 

ci.1Áusui. 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 

de R$5.000,00 (cinco mil reais), nada abaixo relacionada, 
mediante assinatura do RPA - Recibo de Pagamento de Autônomo 
pelo CONTRATADO. 

01/10/2014 - R$ 5.000,00 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser realizados 
conforme os dados bancários fornecidos pelo CONTRATADO. 

FAVORECIDO:Rodrigo Selau Justo 
BANCO:Banco do Brasil 
AGÊNCIA: 0778-1 
CONTA CORRENTE: 17757-1 

Parágrafo Segundo:O CONTRATADO declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por 
auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Terceiro:O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
40) 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 05de outubro 2014, sendo prorrogado de 
forma automática até 26de outubro de 2014, se houver segundo 
turno. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze)dias 
de antecedência.

IMIè



CLÁUSULA 6a - o descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato

-t

 pela parte prejudicada, sem qualquer ônus.	I'I 
Ens	186 

Parágrafo Primeiro - 0 CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudênlia, 

0»4»1?Ŝr ̂ -j 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contrato.	U 
CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da cidade de Brasília - 
DF,para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

B 
rasília-DF, 18de setembro de 2014. 

e - 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL V1IGULLIAS TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE 

\ JCONTPJTANTE 

/MÁ<9 £d* 
RODRIGO SELAU JUSTO 

CONTRATADO

1.1



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE, 
inscrita no CNPJ sob no 20.569.767/0001-43, estabelecida Le 
Estado de São Paulo-SP, na rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada por sua 
Administradora Financeira, NARA DE DEUS VIEIRA, brasileira, 
casada, assistente social, portadora da cédula de identidade 
inscrita no C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG a0 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à Rua SMAS 
Trecho 01 Lote C bloco F apt.° 202 Living P Guará-DF, doravante 
denominado apenas de "CONTRATANTE" e de outro lado SOLANGE NEVES 

ARAÚJO DE ALMEIDA, brasileira, casada, portadora da cédula de 
identidade a.° 1.484.665 SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob o 
número 538.987.961.91, residente e domiciliado à Quadra 52, Casa 
04, centro - Santo Antônio do Descoberto, GO, CEP: 72.900-000, 
doravante denominado apenas "CONTRATADO", têm entre si ajustados 
o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE serviços de 
apoio, assessoria e administração financeira, orientações 
técnicas sobre legislação de prestação de contas, elaboração de 
contratos, termos de doação/cessão, controle de documentos, 
pagamentos e recebimentos nas Eleições de 2014, e declara que 
está ciente que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral 
n° 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo 
empregaticio com candidato ou partido político a prestação de 
serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2' - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula ja 

CLÁUSULA 3a - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador 
de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela 
coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela 
coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 & - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 

de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), nas datas previstas no 

>AV,
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de 
de 

Parágrafo Primeiro da presente Cláusula, mediante assinatura do 

recibo pelo CONTRATADO.

Parágrafo Primeiro - O pagamento que trata a presente cláusul 
considerando o período de vigência do presente- contrato se d 
da seguinte forma: 
1 0 Pagamento: 25 de julho de 2014; 
2 1 Pagamento: 25 de agosto de 2014; 
30 Pagamento: 25 de setembro de 2014; 
4° Pagamento: 25 de outubro de 2014 (compreende o período 
prestação de contas que se encerra no dia 04 de novembro 

2014); 
50 Pagamento: 20 de novembro de 2014 (ocorrerá somente na 
hipótese de ocorrência de segundo turno, compreendendo o período 
da prestação de contas correspondente). 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 

desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 

contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 

4°). 

CLÁUSULA 5S - o presente Contrato tem vigência da data da 

assinatura até o dia 04 de novembro de 2014, 
sendo prorrogado de 

forma automática até 25 de novembro de 2014, 
se houver segundo 

turno. 

Parágrafo Primeiro - As datas acima incluem os períodos 

relativos às respectivas prestações de contas, que na forma da 
lei se dará em até 30 dias, após a realização do pleito, 

correspondente. 

Parágrafo Segundo: As datas de pagamento acima referidas estão 
respaldadas pelo artigo 30, da Resolução 23.406/14TSE, onde se 
lê: os candidatos, partidos políticos e comitês financeiros, 
poderão arrecadar recursos e contrair obrigações até o dia da 

eleição. 

Parágrafo Terceiro: O CONTRATADO 
se compromete ainda a 

atender/responder toda e qualquer 
diligência/intimação da 

Justiça Eleitoral, inerente aos serviços dispostos na cláusula 
primeira deste instrumento, que eventualmente seja baixada flOS

AI
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autos da prestação de contas, independentemente, do período em 
que ocorrer. 

Parágrafo Terceiro - As partes poderão rescindir o contrE

de 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde	 189 

notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias 
antecedência.	 /1 
CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 & - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -DF, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste 

contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

lia - DF, 11 de julho de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL

	

	 VICE-PRESIDENTE 
RATANTE 

SOLANGE NE$LQL?4E ALMEIDA 
RATADO

4
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Págtne 1 de 2 
• ,	•.	 Nota Fiscal - FatUi de Serviços de Telecomunicações Você, sem. ron e ras.	 000.074.447-AA

 CeIuW SA 
SIG Sul, Quadra 04. Lote 217.Brasflia-DF 
CNPJ: 04.206.050/0051 .40 - LE.: 07.445.6191002-79

Cliente: 1.26855447 
CPFICNPJ: 53898796191 
Emissão: 07106114 Postagem: 12/06/14 
Referància: J1JN114 Pertodo: 01105114 a 06/06/14 
Dúbito automático: 126855447010 

SOLANGE NEVES ARAUJO 
(\t A  

4290"C)0
DRA, 52- CASÃ 04 

ENTRO - SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - GO 

\

Endereço Fis4 

SOLANGE NEVES ARAUJO 
QUADRA, 52 - CASA O4 
CENTRO 
72900-000 - SANTO ANTONIO 

VENCIMENTO 
25106114 

T.I.M? é marca dos serviços de telecomunicações do Grupo TIM no Brasil 

Fique'	1'ntro '1 k ( ludo que acontece na TIM via Whe aproveite ofertas imperdiveis antes de todo mundo. Cadastre seu 
•'-mail através dsit	utimim.br ou aplicatívo Meu TIM, dispõnivel nu r,00gle Play e App Store. 
-..---.-.- .--.---------.--- .. -----.--.---...-- 

Quantidade  de Acessos: O
QUANTIDADE DURAÇÃO/VOLUME ICMS PISICOPINS	VALOR 

OUTROS CRÉDITOS/DÉBITOS	 33,83 
• 1104SuperdescontollM	 1	Parcela 8112 2501.	3,65%	 -5,00 
-	3 Franquia: Plano Infinity Controle - 6181174823 (047/PÓS/SMP)	 1	 25%	3,65%	 37,90 

04 JUROS: (VENC 25104114, PAGO EM 23/05/14)	 1	 -	 0,27 
•	05 MULTAS: (VENC 25104114, PAGO EM 23/05/14)	 1	 3,65%	 0,66 

06 TOTAL TIM	 33,83!

Reservado ao Fisco,: CC413.620E.7ACF.001 E.82964FC3.6E86.0992

.	--.,- - -.	•.	-- 

QFIN.SasiçeTeleco.n	
FUNTIEL: R$0,13	 Dúvidas na fatura? Acesse Entenda sua Conta na Área 

P61cOFIN5.5esNàsTeImm	ira 0,00	 R$ 0,00	 Exclusiva do site www.tim.com.br 
PISIcQÇlNs . Torat	 R$3,56	 551,21 
OisaMUBLI 12741t2012	 Central de Atendimento TIM: 1056 

As contribuições ao FUST (1%) e FUNTTEL (0,5%) não são repassadas às tsris. --------------
para sua comodidade, cadastre sua conta em débito automático, em seu banco, utilizando o número !

	

•	de Identificação indicado neste boleto. Para mais informações, ligue para a central de 
atendimento TIM. 

2 8	TIM CelulAr S.A. 
NOME DO CLIENTE	 Em atendimento a Lei n.12741/2012 informamos abaixo os tributos cuja incidência influi 

8 SOLANGE NEVES ARAUJO	 na formação dos preços dos serviços prestados. 
ICMS = conforme destacado acima, PIS = 0,65% e COFINS = 3% 

IDENTIFICAÇÃO DE DÉBITO AUTOMÁTICO MÊS DE REFERÊNCIA DATA DE EMISSÃO DATA DE VENCIMENTO	VALOR 

126855447014	 JUN 114	 07106114	 25106114	 •R$ 33,83 

VIA BANCO 

• 1846600 	1 [3s30109010-o1 1 00097989817-8	36858563599-9j	 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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REGISTRO	 DATA DE 
(EFAL	1.481.665	 '°	11-06-2008

SOLANGE NEVES ARAÜJO DE ALMEIDA 
F1uAÇÃ0 

Elias da Conceição Àrãújo 
Maria Joana Neves 

NATURALIDADE	 DATA DENASCIMENTO 

Correntina-BA	 28-02-1973 
XC ORIGEM  

C.Cas.N° 1 9.474,FIs.72,Liv.B-66,2° OK 
3rasilia-DF



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO

	

Ii:	8Rii 

CONTRATANTE	 19 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VIC!E-
PRESIDENTE,	inscrita	no	CNPJ	sob 
20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 
VIEIRA, brasileira,	casada, assistente social, 

portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote O, bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:

THIAGO HEIDRICH ENGELKE, brasileiro, solteiro, 
portador da cédula de identidade inscrita no C.P.F. 
sob o n° 027.175.350-12, RG/SJS/II RS n° 
6100515524, PIS n° 210.64339.13-3, residente e 
domiciliado em Taquara/RS, à Rua Pinheiro Machado, 
n° 400 - Bairro Petrópolis. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará a CONTRATANTE os serviços de 
organização e divulgação da candidatura à majoritária na região 
do Vale do Paranhana, com a finalidade exclusiva de organização 
política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA 
candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições de 2014, e 
declara que está ciente que o presente contrato é regido pela 
lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que estabelece não haver 
vínculo empregaticio com candidato ou partido político a 
prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2a - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula 1a 

clÁusuLA 3a - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador



de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela 
coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos 
coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 
de R$ 3.000,00 (três mil reais), na (s) data (s) abaixo 
relacionada(s), mediante assinatura do RPA - Recibo de Pagamento 
de Autônomo pelo CONTRATADO. 

18/09/2014 - R$ 3.000,00 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser realizados 
conforme os dados bancários fornecidos pelo CONTRATADO. 

FAVORECIDO: Thiago Heidrich Engelke 
BANCO: Banco do Brasil 
AGÊNCIA: 0416-2 
CONTA CORRENTE: 35.418-X 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 

desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
40) 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 05 de outubro 2014, sendo prorrogado de 

forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver segundo 

turno. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6a - o descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus.

4'^'/



que Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO é responsável pelos atos 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudênc 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contra 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da cidade de Brasília - 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes de 
contrato.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

Brasília-DF, 12 de setembro de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL TE R LULIA VICE-PRESIDENTE 
4ONTRATANTE 

.. -! i 

.THIAGO HEIDRICH ENGELKE 
CONTRATADO



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO

- 
CONTRATANTE:	 1	

19 7 
ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VIE- 
PRESIDENTE, inscrita no CNPJ sob n° 
20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 
VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C, bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:

VIVIANE BORBA BUENO, brasileira, solteira, portador 
da cédula de identidade inscrita no C.P.F. sob o n° 
007.854.720-29, RG/SJS/RS n° 8089253184, PIS n° 
129.11973.69-2, residente e domiciliada em Porto 
Alegre/RS, à Rua dos Andradas, n° 913, apt.° 503, 
Bairro Centro Histórico. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará a CONTRATANTE os serviços de 
Jornalismo, com a finalidade exclusiva de organização política - 
Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA candidato a Vice-
Presidente da República nas Eleições de 2014, e declara que está 
ciente que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 
9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício 
com candidato ou partido político a prestação de serviços em 
campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula 10. 

CLÁUSULA 3 a - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador 
de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela



coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto às 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo único: O Contratado deverá prestar contas tdas 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos •la 196 
coordenação da campanha.	 ri 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 
de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), nas datas abaixo 
relacionadas, mediante assinatura do RPA - Recibo de Pagamento 
de Autônomo pelo CONTRATADO. 

29/08/2014 - R$ 1.250,00 
15/09/2014 - R$ 1.250,00 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser realizados 
conforme os dados bancários fornecidos pelo CONTRATADO. 

FAVORECIDO: Viviane Borba Bueno 
BANCO: Sicredi 
AGENCIA: 0155 
CONTA POUPANÇA: 42145-6 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
40) 

CLÁUSULA 5 & - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 05 de outubro 2014, sendo prorrogado de 
forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver segundo 
turno. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus.



Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contra jj 

CLÁUSULA 7' - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -F, 197 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes dete 
contrato.	 fJ 
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

Brasília-DF, 11 de agosto de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 MICIEL rIUÏLIAS TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE 
\	1	CONTRATANTE 

VIVIANE MBORBA B NO
CONTRATADO



TERMO DE DISTRATO E QUITAÇÃO PLENA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento, de um lado 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA 
PRESIDENTE,	inscrita	no	CNPJ	sob	n°

20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de ão 198, 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 1100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada	1) 
por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 

VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n o 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF, nos seguintes termos e condições: 

VIVIANE ROCHA FARIAS, brasileira,	jornalista, 

portadora da cédula de identidade n° 10546387-1 

SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob o n° 074.058.979-24, 

PIS n° 130.65948.50-7, residente e domiciliada à 

Rua da Pedreira, casa 60, Campo Pequeno, Colombo-

PR, CEP: 83.404-010, nos seguintes termos e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RESCISÃO. 

Nos termo da cláusula do contrato de prestação de serviços 
firmado em 11/08/2014, fica rescindido de pleno direito a 
relação contratual firmada entre as partes acima qualificadas 
a partir da assinatura deste instrumento de distrato; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA QUITAÇÃO. 

Pelo presente instrumento de distrato, a prestadora de 
serviços acima qualificada, dá plena, geral e irrevogável 
quitação do contrato de prestação de serviços acima 
mencionado desde sua assinatura até a presente data, não 
podendo reclamar ou denunciar em juízo ou fora dele, qualquer 
de suas cláusulas e condições. 

Curitiba - PR, 26 de agosto de 2014. 

PRESTADO DE SERVIÇOS 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

CONTRATANTE:

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE-
PRESIDENTE, inscrita no CNPJ sob n° 
20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 
VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o no 685.871.556-87, RG/SSP/MG no 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote •C bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:
VIVIANE ROCHA FARIAS, brasileira, jornalista, 
portador da Cédula de Identidade n.° 10546387-1 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.° 074.058.979-24, 
PIS n.° 130.65948.50-7, residente e domiciliada à 
Rua da Pedreira, Casa 60, Campo Pequeno, Colombo, 
PR, CEP: 83.404-010. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE monitoramento 
de mídias sociais com a finalidade exclusiva de organização 
política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA 
candidato a Vice-Presidente da República nas Eleições de 2014, e 
declara que está ciente que o presente contrato é regido pela 
lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que estabelece não haver 
vínculo empregatício com candidato ou partido político a 
prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula la. 

CLÁUSULA 3ft - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado na cidade de Curitiba - PR e o prestador de serviço 
deverá obedecer ao prévio planejamento definido pela coordenação



da campanha eleitoral, especialmente quanto às atividades a 
serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas jas20Qj/' 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos kelaj 
coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4- - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 
de R$ 5.000,00 (cinco mil e quinhentos reais), em duas parcelas 
iguais e sucessivas, mediante assinatura do RPA - Recibo de 
Pagamento de Autônomo pelo CONTRATADO, nas seguintes datas: 

04/09/2014 - R$ 2.500,00 
04/10/2014 - R$ 2.500,00 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos acima serão creditados em 
conta poupança de titularidade do CONTRATADO, registrada no CEF 
(104), Agência: 0370, Operação: 023 Conta: 00004733-5, sem 
prejuízo da assinatura do RPA, conforme dispõe a presente 
Cláusula. 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Segundo: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 dc IN/SRFB 872/08, art. 40) 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 05 de outubro 2014, sendo prorrogado de 
forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver segundo 
turno. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contrato.

ki.



CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -DF, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes 
contrato.	

201 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinaL-e 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos. 

\Bsi1ia - DF, 14 de agosto de 2014. 

ELEIÇAO 2014 MICIEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE 
CONTRATANTE 

VIVIANE ROCHA FARIAS
CONTRATADO



Gmafi !	
Gilberto de Loyola <Ioyola.gilbertogmail.Com > 

Enc: Contratada 1 
Rafael Xavier <rafaelxavierl5@hotmaiLcom >	 15 de agosto .de 2014 O 
Para: loyola.gilberto@gmail.com

	

	 \ / 
202X 

Bom dia Junior, 

Segue documentação dos 5 colaboradores do PR. Enviarei em 5 emails, pois estou no celular. 

Obrigado, 
Rafael Xavier. 
Enviado pelo meu BLU Android Smartphone 

Mensagem original 
Assunto: Contratada 1 
De: Carolina Cattani <carolina_cattani@hotmail.com > 
Para: Rafa Xavier <rafaelxavier15@hotmail.com > 
CC: 

Date: Wed, 13 Aug 2014 16:35:32 -0300 
Subject: Documentos Viviane 
From: vivianerochafar©gmail.com 
To: carolina_cattani@hotmail.com  

Segue em anexo RG/CPF e comprovante de residência. 

PIS - 130.65948.50-7 

Conta Caixa 
Op 023 
Agência 0370 
Conta 00004733-5 
Viviane Rocha Farias 

2 anexos

documentos digitalizados 001 .jpg 
287K
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Endereço Rua Engenheiros Rebouçes n 1rb 
CEP 80.215900 Curitib3 PR 

SANEPAR InscuAO Estadual 101 80080-64 
CimeanIiia de Saneemenlo do Puunâ	temei: wwwsaneparcom.hr 

CONTA	 FONE SANEPAR: 115 
NOME DO CLIENTE	 MATRICULA 
ttIRIA CARAMEL ROCHA	 2224.1770 

ENDEREÇO	 ----	 NUMERO--t4°LADO 4° FRENTE - 
ET PEDREIRA	 49	1 81	42
CASA 60 

CEP	 LOCAL 
E13.404-0101 COLOMBO 

ROTEIRO DE LEITURA	 HIDRÔMETRO	CAT - RES COM . NO - LJTP - POP - 
079-48-23-661-56845	6-12B141310-4-1	016 001 -	- - 

OUAUDAOEDA ÁGUA OISTRIEUiOA	 Cen, j R,	Cal. Talala r 
N°ModaAtraaE.adae	 iSSj	50	15&	-	155 

N°ArnoolrasReefl2edas	 154	154f ia-SI _4	i54 

i4°ArnrasqueAlandernAte5,aIaçAc.	1	 1.	154

CO11CINÍ4ODRSA8AM5RA6 ATE NOEflAM+LEOISLACAO 
NlSÏ0RlCO DE PAGAI1ENTOS - CO1.1IICIONADO hS 056ERVA000A CONSTARTOS NO VERCO --	- 
_L_ S out 

T 
NjT 

2@lá PAGO PAGO PAGO PAGO PAGO PAGO PAGO PAGO PAGO PAGO PAGO PAGO 
2GOPAGTTri	rrr -	 ______ 
DESCRICAO DOS SERVICOS LANCADOS	 VALORES 
TX LIXO PREFEITURA	 12.09 

FAIXASDECONSUMO- --- --- VOLUME- ----IIALORMSJRI-- - - - - - - TOTAIS- ----

	

 
AGUA	 AGUA	ESGOTO 

mimo	10	23,63 
1	a 30m3	3	3.54	10,62 

NI$IÕRI000000NSUMOÍn.3 -_--- -- - --	 ------ - 
04,'1305/13 06/1307/18/13 09/13 10/13 11/13 12/13; 01/14 02/14 

	

11

DIAS DE CONSUMO- DATA LEITURA ----, LEITURAAUTEITIOR-i LEFI1JRAATUAL CONSUMOV1	REFSRNCIA 
28	11/03/2014	126	139	131	03/2014 

MOTVO OAAUSA'4CIADE LEITJRA •••-	MEDIAE CRISUMOE.3 
JÚLT#OS5MESES	 13	22/0312014 

,õsteiwn ÁRVE	 Escoro	iviços	foi-Át 
08/04/2014	34.251	12.69	4634 

TOSSE NA MAIS DE TRES SEMANAS PODE SER TUBERCULOSE 

INFORMACOES SOBRE BLOQUEIO TAXA DE LIXO LIGUE 11$. 

_AUTENTICAÇÁ0N0VERSCk	 005EAVA%,ES NO VERSO	 COMPRTNANTEcLIENTE 

AVISO DE VENCIMENTO - VALOR A SER DEBITADO!

EM SUA C/C - NAO VALE COMO RECIBO 

ROTEIRO: 079-48-23-601-56045 

SANEPAP MATRICULA REFERENCIA VENCIMET0 VALOR TOTAL 
2224.1770 03/2014	22/03/2014	46,34 

AVE CAÇ0O NO VERSO	 -	 COMPROVANTE SEREPAR

1O	aa 

205/2 

1



lF

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

CONTRATANTE:	
206/ 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LUrIA VCE-
PRESIDENTE, inscrita no CNPJ sob n° 
20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 

VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, .à 
Rua SIIAS Trecho 01 Lote C, bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:

WILLIAM RIBEIRO CARDOSO, brasileiro, solteiro, 
portador da cédula de identidade inscrita no C.P.F. 
sob o n° 859.335.620-68, RG/SSP/RS n° 7103626342, 
PIS n° 206.83333.24-5, residente e domiciliado em 
Alvorada/RS, à Rua Fernão Dias, n° 941 - Bairro 
Formoza. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA i a - O CONTRATADO prestará a CONTRATANTE os serviços de 
expedição de materiais, responsável pelo recebimento, contagem e 
distribuição de materiais da Av. Farrapos, 341, com a finalidade 
exclusiva de organização política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL 
ELIAS TEMER LULIA candidato a Vice-Presidente da República nas 
Eleições de 2014, e declara que está ciente que o presente 
contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que 
estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas 
eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula l.

1



CLÁUSULA 3 - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador 
de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido 
coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto as 
atividades a serem desenvolvidas.	 207 7 

1 
Parágrafo único: O Contratado deverá prestar contas kId 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela 
coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 

de R$ 857,50 (oitocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta 
centavos), na data abaixo relacionada, mediante assinatura do 
RPA - Recibo de Pagamento de Autônomo pelo CONTRATADO. 

23/10/2014 - R$ 857,50 

Parágrafo Primeiro: O pagamento deverá ser realizado conforme os 
dados bancários fornecidos pelo CONTRATADO. 

FAVORECIDO: William Ribeiro Cardoso 
BANCO: Caixa Econômica Federal 
AGÊNCIA: 0454 
TIPO: 013 
CONTA POUPANÇA: 0012102-0 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
40) 

CLÁUSULA 5ft - o presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 26 de outubro 2014. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 a - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus.



Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO é responsável pelos atos que 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contr 

CLÁUSULA 7 & - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -F, 208 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes d4ste 
contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

Brasília-DF, 13 de outubro de 2014. 

n) 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIG	ELIA TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE
CONTRATANTE 

6L*0 
WILLIAM RIBEIRO CARDOSO

CONTRATADO



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO

IZ SUPEJ0R Ell?JLi 
CONTRATANTE:	 1

209 /7 
ELEIÇÃO 2014 MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA V4 E- 
PRESIDENTE, inscrita no CNPJ sob n° 
20.569.767/0001-43, estabelecida no Estado de São 
Paulo-SP, na Rua Pedroso Alvarenga n° 900 100 
andar, Bairro: Itaim Bibi, neste ato representada 
por sua Administradora Financeira, NARA DE DEUS 
VIEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
portadora da cédula de identidade inscrita no 
C.P.F. sob o n° 685.871.556-87, RG/SSP/MG n° 
4472697, residente e domiciliada em Brasília-DF, à 
Rua SMAS Trecho 01 Lote C, bloco F apt.° 202 Living 
P Guará-DF. 

CONTRATADO:

WILLIAN RIBEIRO CARDOSO, brasileiro, solteiro, 
portador da cédula de identidade inscrita no C.P.F. 
sob o n° 859.335.620-68, RG/SSP/RS n° 7103626342, 
PIS n° 206.83333.24-5, residente e domiciliado em 
Alvorada/RS, à Rua Fernão Dias, n° 941 - Bairro 
Formoza. 

Têm entre si ajustados o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e 

O#J condições seguintes: 

CLÁUSULA l - O CONTRATADO prestará a CONTRATANTE os serviços de 
expedição de materiais, responsável pelo recebimento, contagem e 
distribuição de materiais da Av. Farrapos, 341, com a finalidade 
exclusiva de organização política - Eleição 2014 MICHEL MIGUEL C^J^ ELIAS TEMER LULIA candidato a Vice-Presidente da República nas 
Eleições de 2014, e declara que está ciente que o presente 
contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que 
estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas 
eleitorais. 

CLÁUSULA 2a - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise o cumprimento da 
cláusula l.
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CLÁUSULA 3 - A execução dos serviços ora contratados serão 
executado preferencialmente na cidade de Brasília e o prestador 
de serviço deverá obedecer ao prévio planejamento definido 
coordenação da campanha eleitoral, especialmente quanto as 
atividades a serem desenvolvidas.	 210 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas 
atividades desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela 
coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 a - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor bruto 
de R$ 1.697,67 (hum mil seiscentos e noventa e sete reais e 
sessenta e sete centavos), nas datas abaixo relacionadas, 
mediante assinatura do RPA - Recibo de Pagamento de Autônomo 
pelo CONTRATADO. 

01/09/2014 - R$ 529,34 
30/09/2014 - R$ 1.168,33 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser realizados 
conforme os dados bancários fornecidos pelo CONTRATADO. 

FAVORECIDO: William Ribeiro Cardoso 
BANCO: Caixa Econômica Federal 
AGÊNCIA: 0454 
TIPO: 013 
CONTA POUPANÇA: 0012102-0 

Parágrafo Segundo: O CONTRATADO declara que, no momento, não 
está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário 
por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio 
desemprego.	 G#11 
Parágrafo Terceiro: O beneficiário deste pagamento, sendo 
contribuinte individual, pessoa física, é o responsável pelos 
recolhimentos fiscais e previdências nos termos da lei (IN/SRFB 
15/01, art. 21; IN/SRFB 971/09 art. 76 c/c IN/SRFB 872/08, art. 
40) 

CLÁUSULA 5ft - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 05 de outubro 2014, sendo prorrogado de 
forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver segundo 
turno. 

Parágrafo Primeiro - As partes poderão rescindir o contrato 
antes do prazo final estipulado nesta cláusula, desde que 
notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência.

o



CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
pela parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO é responsável pelos atos ie 211 
importem em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7ft - As partes elegem o foro da cidade de Brasília -DF, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.

Brasília-DF, 01 de setembro de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 MICHEL 1IGUIL'ÍAS TEMER LULIA VICE-PRESIDENTE 
1	/CONTRATANTE 

6WiUo aJ	C](o9. 

WILLIAN RIBEIRO CARDOSO 
CONTRATADO

ki
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Tribunal Superior Eleitoral !

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 976-13.2014.6.00.0000 !

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
quatorze, procedi	 do anexo 12à, à fl. 

Eu,	 da Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação 
e Distribuiçãd - CADI, lavrei o presente termo.


